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SEÇÃO I – JUDICIAL 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY 

Pauta 
 
PAUTA ORDINÁRIA Nº 34/2016 

 
Serão julgados pela 2ª CAMARA CRIMINAL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins na 34ª SESSÃO 
ORDINÁRIA JUDICIAL, aos 27(vinte e sete) dias do mês de setembro do ano de 2016, terça-feira, ou nas sessões posteriores, a 
partir das 14:00 horas, os seguintes processos: 

 

1-APELAÇÃO CRIMINAL- AP 0008908-63.2016.827.0000. 
ORIGEM  : COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 0017004-62.2015.827.2729. 
TIPO PENAL  : ART. 157, § 2º, INC. I E II, C/C ART. 70 – CP. 
 APELANTE  : ARISTEU RIBEIRO FILHO. 
DEFENSOR PÚBLICO : MARIA DE LOURDES VILELA. 

APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA  : DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
COLEGIADO  : 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 

DESA. JACQUELINE ADORNO RELATORA. 
DESA. DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL REVISORA. 
DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE VOGAL. 

 

2- RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - RSE 0014908-16.2015.827.0000. 
ORIGEM  : COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 0001794-53.2014.827.2713. 
TIPO PENAL  : ART. 121, CAPUT, C/C ART. 14, INC. II – CP.    
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RECORRENTE  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RECORRIDO  : CARLOS BARBOSA DE SOUSA MARQUES. 
DEFENSOR PÚBLICO : MARIA DE LOURDES VILELA. 

RELATORA  : DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
COLEGIADO : 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL. 

DES. LUIZ GADOTTI VOGAL 

 

3-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0008809-93.2016.827.0000. 

ORIGEM  : COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 5002273-84.2011.827.2706. 
TIPO PENAL  : ART. 129, CAPUT – CP. 
 APELANTE  : EMILIO MACIEL FREITAS. 

ADVOGADO(A)  : KARLA BEATRIZ HORTOLANI RODRIGUES HASHIMOTO. 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA :RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA  : DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

COLEGIADO  : 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL RELATORA. 
DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE VOGAL 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL 

 

4-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0010029-29.2016.827.0000. 
ORIGEM  : COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 0004431-83.2015.827.2731. 

TIPO PENAL  :  ART. 155, § 1º, C/C ART. 14, II – CP. 
APELANTE  : EDSON MARTINS FILHO. 
ADVOGADO(A)  : HARINI GABRIELA GARCIA CECCHIN. 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROC. DE JUSTIÇA :MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA  : DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
COLEGIADO  : 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL RELATORA. 

DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE REVISORA 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL 
 

5-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0011496-43.2016.827.0000. 
ORIGEM  : COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 5005211-06.2013.827.2731. 
TIPO PENAL  :  ART. 155, § 4º, INC. IV NA FORMA DO ART. 71 (POR TRÊS VEZES), C/C ART. 288,  

CAPUT – CP, C/C ART. 69 – CP. 
APELANTES  : VALDIRENE SOUSA MEDRADO, TEREZINHA ALVES DA SILVA E MARIA ELDIMAR DA  

SILVA E IVANETE FIALHO BARBOSA. 
DEFENSOR PÚBLICO : MARIA DE LOURDES VILELA.  

APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ E JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA  : DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
COLEGIADO  : 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 

DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL RELATORA. 
DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE REVISORA 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL 
 

6-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0011631-55.2016.827.0000. 
ORIGEM  : COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 5014507-64.2012.827.2706. 

TIPO PENAL  :  ART. 14, CAPUT – LEI 10.826/03. 
APELANTE  : PETERSON REGIS ANDRADE. 
ADVOGADO  : MAURILIO SILVA HENRIQUE DE JESUS. 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROC. DE JUSTIÇA : ELAINE MARCIANO PIRES. 
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RELATORA  : DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
COLEGIADO  : 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL RELATORA. 
DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE REVISORA 

JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL 
 

7-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0011668-82.2016.827.0000. 
ORIGEM  : COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 0016038-71.2015.827.2706. 
TIPO PENAL  : ART. 157, § 2, INC. I E II (POR CINCO VEZES), NA FORMA DO ART. 70, CAPUT, 1ª PARTE 

 – CP E ART. 157, § 3º, C/C ART. 14, INC. II – CP, NA FORMA DO ART. 69, CAPUT – CP. 
 APELANTES  : RONIVALDO MARTINS GOMES E RENATOM TRINDADE SILVA. 
DEFENSOR PÚBLICO : MARIA DE LOURDES VILELA. 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROC. DE JUSTIÇA : JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA  : DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
COLEGIADO  : 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL RELATORA. 

DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE REVISORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL 
 

8-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0011877-51.2016.827.0000. 
ORIGEM  : COMARCA DE COLMÉIA. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 5000211-47.2011.827.2714. 
TIPO PENAL  :  ART. 14 – LEI 10.826/03. 

APELANTE  : WILSON CAPONI BATISTA. 
ADVOGADO(A)  : DARLAN GOMES DE AGUIAR/ALDEON SOUSA GOMES. 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 

RELATORA  : DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
COLEGIADO  : 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL RELATORA. 
DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE REVISORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL 
 

9-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0011980-58.2016.827.0000. 

ORIGEM  : COMARCA DE NATIVIDADE. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 0000377-23.2014.827.2727. 
TIPO PENAL  :  ART. 168, CAPUT – CP. 
APELANTE  : ALESSANDRO PEREIRA DE SOUZA. 

DEFENSOR PÚBLICO : MARIA DE LOURDES VILELA. 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA  : DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

COLEGIADO  : 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL RELATORA. 
DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE REVISORA 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL 
 

10 -APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0011982-28.2016.827.0000. 
ORIGEM  : COMARCA DE ARAGUAINA. 

REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 5001709-42.2010.827.2706. 
TIPO PENAL  : ART. 136, CAPUT § 1º, C/C ART. 61, II, “E” – CP. 
APELANTE  : MARIA JOSE SOUSA DE OLIVEIRA. 
DEFENSOR PÚBLICO : MARIA DE LOURDES VILELA. 

APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA  : DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
COLEGIADO  : 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 

DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL RELATORA. 
DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE REVISORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3891 PALMAS-TO, SEXTA-FEIRA, 16 DE SETEMBRO DE 2016 4 

 

 

 

11-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0012285-42.2016.827.0000. 
ORIGEM  : COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 0005873-62.2015.827.2706. 
TIPO PENAL  : ART. 169, § 1º, III, NA FORMA DO ART. 71 – CP. 

 APELANTES  : HONOMARCOS CARNEIRO DE OLIVEIRA SILVA E EDMILSON MOURA DOS SANTOS. 
DEFENSOR PÚBLICO : VALDEON BATISTA PITALUGA. 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : RICARDO VICENTE DA SILVA. 

RELATORA  : DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
COLEGIADO  : 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL RELATORA. 
DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE REVISORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL 

 

12-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0012441-30.2016.827.0000. 

ORIGEM  : COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 0007591-94.2015.827.2706. 
TIPO PENAL  : ART. 158, CAPUT, C/C ART. 14, INC. II, ART. 171, CAPUT E ART. 283, C/C ART. 69 – CP. 
1º APELANTE  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

2º APELANTE  : ANTONIO DE OLIVEIRA FERRO. 
PROC. DE JUSTIÇA  : ALCIR RAINERI FILHO/WARLLEN BONFIM DIAS MARTINS. 
1º APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
2º APELADO  : ANTONIO DE OLIVEIRA FERRO. 

PROC. DE JUSTIÇA : ALCIR RAINERI FILHO/WARLLEN BONFIM DIAS MARTINS. 
RELATORA  : DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
COLEGIADO  : 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL RELATORA. 

DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE REVISORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL 
 

13-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0012615-39.2016.827.0000. 

ORIGEM  : COMARCA DE PORTO NACIONAL. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 0000163-31.2016.827.2737. 
TIPO PENAL  : ART. 155, § 4º, IV E 329, § 1º, 2  VEZES – CP, ART. 14 E 15 (2 VEZES )–  

LEI 10.826/03 E ART. 244-B – LEI 8.069/90, NA FORMA DO ART. 69 – CP. 

 APELANTE  : DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS. 
DEFENSOR PÚBLICO : VALDEON BATISTA PITALUGA. 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 

RELATORA  : DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
COLEGIADO  : 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL RELATORA. 
DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE REVISORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL 

 

14-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0013084-85.2016.827.0000. 
ORIGEM  : COMARCA DE ARAGUAINA. 

REFERENTE  : AUTOS: 0018100-84.2015.827.2706. 
TIPO PENAL  : ART. 33, CAPUT – LEI 11.343/06. 
APELANTE  : LEOMAR DIAS. 
DEFENSOR PÚBLICO : MARIA DE LOURDES VILELA. 

APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA  : DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
COLEGIADO  : 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 

DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL RELATORA. 
DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE REVISORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL 
 

15-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0013377-55.2016.827.0000. 
ORIGEM  : COMARCA DE PALMAS. 
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REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 0001537-09.2016.827.2729. 
TIPO PENAL  : ART. 157, § 3º, ÚLTIMA PARTE – CP E ART. 244-B – LEI 8.069/90. 
APELANTE  : IAGO MARQUES DA SILVA. 
DEFENSOR PÚBLICO : VALDEON BATISTA PITALUGA. 

APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA  : DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
COLEGIADO  : 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 

DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL RELATORA. 
DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE REVISORA 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL 
 

16- EMBARGOS INFRINGENTE NA A P-0014804-2420158270000 
ORIGEM :COMARCA DE PALMAS 
REFERENTE              :AÇÃO PENAL:0004315-8320158272729 

TIPOPENAL                :ART.33,CAPUT-LEI-11.343/2006 
EMBARGANTE           :DIONE MAURICIO MELO 
DEF. PÚBLICO :MARIA DE LOURDES VILELA 
EMBARGADO             :MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 

PROC. DE JUSTIÇA :VERA NILVA ÁLVARES ROCHA 
RELATORA             : DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
COLEGIADO         : 2ª CÂMARA CRIMINAL 
DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL RELATORA. 

DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE REVISORA 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS VOGAL 

DES. LUIZ GADOTTI                                             VOGAL 
DESA. JACQUELINE ADORNO                            VOGAL  

 

17-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0006261-95.2016.827.0000 . 
ORIGEM  : COMARCA DE GOIATINS. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL : 5000208-74.2011.827.2720. 

TIPO PENAL  : ART.35- LEI 11.343/2006 
APELANTE  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
APELADO  : JOÃO DORA DOS SANTOS  E ANTONIA DA CRUZ LIMA. 

DEFENSOR PÚBLICO : VALDEON BATISTA PITALUGA. 
RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 

DES. LUIZ GADOTTI REVISOR 
DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 
 

18-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0006574-56.2016.827.0000 . 

ORIGEM  : COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL : 5003961-81.2011.827.2706. 
TIPO PENAL  :ART.157, §§ 1º E 2º, I- CP. . 
1º APELANTE  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROC. DE JUSTIÇA : MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
1ºAPELADO  : MARCLEY DE SOUSA LIMA. 
DEFENSOR  PÚBLICO: MARIA DE LOURDES VILELA. 
2ºAPELANTE  : MARCLEY DE SOUSA LIMA. 

DEFENSOR  PÚBLICO: MARIA DE LOURDES VILELA. 
2º APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 
DES. LUIZ GADOTTI REVISOR 
DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 
 

19-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0007890-07.2016.827.0000 . 
ORIGEM  : COMARCA DE COLMÉIA. 
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REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 0000300-53.2014.827.2714. 
TIPO PENAL  : ART.250- CP. 
APELANTE  : HELTON RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA E MARIA SANTANA ARAÚJO DE SOUSA. 
DEFENSOR PÚBLICO : MARIA DE LOURDES VILELA. 

APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 
DES. LUIZ GADOTTI REVISOR 
DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 
 

20-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0007947-25.2016.827.0000 . 
ORIGEM  : COMARCA DE ALVORADA. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 5000071-54.2008.827.2702. 

TIPO PENAL  : ART.157, § 2º, II E IV- CP.. 
APELANTE  : FRANCISCO DE ASSIS NOGUEIRA DOS SANTOS. 
DEFENSOR PÚBLICO : VALDEON BATISTA PITALUGA. 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROC. DE JUSTIÇA : MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA/BEATRIZ REGINA LIMA DE MELLO. 
RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 

DES. LUIZ GADOTTI REVISOR 
DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 
 

21-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0008319-71.2016.827.0000 . 

ORIGEM  : COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 0005972-81.2015.827.2722. 
TIPO PENAL  :ART.28- LEI 11.343/2006 E ART. 14- LEI 10.826/2003. 
APELANTE  : EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS. 

ADVOGADO(A)  : FLAVIA GONÇALVES BARROS DANTAS. 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 
DES. LUIZ GADOTTI REVISOR 
DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 

 

22-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0008406-27.2016.827.0000 . 
ORIGEM  : COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL : 0000333-33.2015.827.2706. 

TIPO PENAL  : ART.311, CAPUT-CP. 
APELANTE  : ANTONIO NETO ALMEIDA DA SILVA. 
DEFENSOR PÚBLICO : MARIA DE LOURDES VILELA. 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROC. DE JUSTIÇA : ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 

DES. LUIZ GADOTTI REVISOR 
DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 
 

23-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0008763-07.2016.827.0000 . 

ORIGEM  : COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL : 0005469-11.2015.827.2706. 
TIPO PENAL  : ART.129, §02º, IV-CP. 
1º APELANTE  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  

PROC. DE JUSTIÇA :VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
1ºAPELADO  : DAIANE VIEIRA DA SILVA. 
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DEFENSOR PÚBLICO : VALDEON BATISTA PITALUGA. 
2º APELANTE  : DAIANE VIEIRA DA SILVA. 
DEFENSOR PÚBLICO : VALDEON BATISTA PITALUGA. 
2º APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO E DAIANE VIEIRA DA SILVA. 

PROC. DE JUSTIÇA : VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 

DES. LUIZ GADOTTI REVISOR 
DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 
 

24-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0008984-87.2016.827.0000 . 
ORIGEM  : COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 5013849-06.2013.827.2706. 
TIPO PENAL  : ART. 28- LEI 11.343/06, ART. 180, CAPUT-CP E ART.12- LEI- 10.826/2003. 

APELANTE  : JUNIOR PEREIRA DA SILVA. 
DEFENSOR PÚBLICO : VALDEON BATISTA PITALUGA. 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 

RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 
DES. LUIZ GADOTTI REVISOR 

DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 
 

25-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0009649-06.2016.827.0000 . 
ORIGEM  : COMARCA DE GURUPI. 

REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 0011560-69.2015.827.2722. 
TIPO PENAL  : ART.129, § 9º E ART. 147- CP, C/C DISPOSIÇÕES LEI – 11.340/2006. 
APELANTE  : LEÔNIDAS JOSÉ PIMENTA. 
ADVOGADO(A)  : EZEMI NUNES MOREIRA. 

APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU/LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 
DES. LUIZ GADOTTI REVISOR. 
DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL. 
 

26-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0010102-98.2016.827.0000 . 
ORIGEM  : COMARCA DE TAGUATINGA. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 0000295-85.2016.827.2738. 
TIPO PENAL  :ART. 155, § 4º, I E ART. 180, CAPUT-CP E ART. 28- LEI 11.343/2006. 

APELANTE  : ADEMIR NUNES MOURÃO. 
DEFENSOR PÚBLICO : MARIA DE LOURDES VILELA. 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 

RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 
DES. LUIZ GADOTTI REVISOR 

DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 
 

27-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0010943-93.2016.827.0000 . 
ORIGEM  : COMARCA DE ARAGUAINA. 

REFERENTE  : AÇÃO PENAL : 5001296-97.2008.827.2706. 
TIPO PENAL  :ART.180, § 1º, 1ª PARTE-CP. 
APELANTE  : JOSÉ RIBAMAR BORGES. 
ADVOGADO(A)  : JOSÉ HOBALDO VIEIRA. 

APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
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RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 
DES. LUIZ GADOTTI REVISOR 

DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 
 

28-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0012211-85.2016.827.0000. 

ORIGEM  : COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 0000414-79.2015.827.2706. 
TIPO PENAL  :  ART. 129, § 9º E ART. 147, C/C ART. 61, II, “A” E “F” – CP, FORMA DA LEI 11.340/2006. 
APELANTE  : ALECXON RODRIGUES DA SILVA. 

DEFENSOR PÚBLICO : VALDEON BATISTA PITALUGA. 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO TO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 
DES. LUIZ GADOTTI VOGAL 
DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 

 

29- RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - RSE 0013388-84.2016.827.0000 . 
ORIGEM  : COMARCA DE TAGUATINGA. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL : 0001348-38.2015.827.2738. 

TIPO PENAL  : ART.121, § 2º, II, IV E VI- CP, C/C LEIS 11.340/2006 E 8.072/90. 
RECORRENTE  : MARCELO BARBOSA MARTINS. 
DEFENSOR PÚBLICO : MARIA DE LOURDES VILELA. 
RECORRIDO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROC. DE JUSTIÇA : JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 

DES. LUIZ GADOTTI REVISOR 
DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 
 

30 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - RSE 0013754-26.2016.827.0000. 

ORIGEM  : COMARCA DE AUGUSTINOPOLIS. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL: 5000089-17.2009.827.2710. 
TIPO PENAL  : ART. 14 – LEI 10.826/03 E ART. 148 E 159 – CP. 
RECORRENTE  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROC. DE JUSTIÇA : MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RECORRIDO  : JANE IRIS CLARA LUIZ. 
DEFENSOR PÚBLICO : MARIA DE LOURDES VILELA. 
RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 
DES. LUIZ GADOTTI VOGAL 
DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 

 

31- APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0013978-95.2015.827.0000 . 
ORIGEM  : COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE  :  5008047-26.2011.827.2729. 

TIPO PENAL  :ART.33 E 35 - LEI 11.343/2006. 
1º APELANTE  : AGNALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO  :IVAN DE SOUZA SEGUNDO.   
2º APELANTES : ROSELI ALVES DA SILVA E GIUDERLAN DE SOUZA DA CUNHA 

DEFENSOR PÚBLICO : MARIA DE LOURDES VILELA 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 
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DES. LUIZ GADOTTI REVISOR 
DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 
 

32-APELAÇÃO CRIMINAL - AP 0019282-75.2015.827.0000. 
ORIGEM  : COMARCA DE ARAGUAÇU. 
REFERENTE  : AÇÃO PENAL : 5001006-12.2013.827.2705. 
TIPO PENAL  :ART.217- A – CP. 

APELANTE  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DE JUSTIÇA : FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
APELADO  : F. G. B. 
DEFENSOR PÚBLICO : MARIA DE LOURDES VILELA. 

RELATORA  : JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
COLEGIADO  : 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA RÉGIS RELATORA. 
DES. LUIZ GADOTTI REVISOR 

DESA. JACQUELINE ADORNO VOGAL 

 

RECURSOS CONSTITUCIONAIS 
SECRETÁRIO: PELÁGIO NOBRE CAETANO COSTA 

Intimação às Partes 
 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 9562(09/0076837-1) 
ORIGEM : COMARCA DE PALMAS–TO  
REFERENTE : (AÇÃO DE INDENIZAÇÃO Nº 26080-2/05 DA 5ª VARA CÍVEL) 

RECORRENTE : LOURIVAL MARQUES DE SOUZA 
ADVOGADOS :  AIRTON JORGE DE CASTRO VELOSO – OAB/TO 1794 e LYCIA CRISTINA SMITH VELOSO – OAB/TO 

1795 
RECORRIDO : BRASILTELECOM S/A 

ADVOGADOS : JOSUÉ PEREIRA AMORIM – OAB/TO 790, BETHÂNIA RODRIGUES PARANHOS INFANTE – OAB/TO 
4126 e outros 

RELATOR : DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES – PRESIDENTE 
 

INTIMAÇÃO: Em face da digitalização deste feito, objetivando a publicidade dos atos processuais e para conhecimento de todos, 
ficam as partes interessadas devidamente INTIMADAS da seguinte ocorrência: Em cumprimento ao Art. 1º, §3º da Instrução 
Normativa nº07/2012, de 04/12/2012 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, os presentes autos foram digitalizados e 
inseridos no sistema e-ProcTJTO por onde tramitarão eletrônica e exclusivamente sob o nº 5000105-50.2009.827.0000, 

oportunidade em que, após a publicação dessa ocorrência, os autos físicos serão baixados no SICAP e devolvidos à origem. 
Secretaria de Recursos Constitucionais do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, Palmas–TO, 16 de setembro de 
2016. Pelágio Nobre Caetano da Costa, Secretário de Recursos Constitucionais. 
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

ALVORADA 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

PROCESSO Nº: 0001125-96.2015.827.2702 
Ação: PENAL 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Acusado: FABIO BENTO FRASÃO 

FINALIDADE: CITA o(s) acusado(s) FÁBIO BENTO FRASÃO, brasileiro, solteiro, serviços gerais, natural de Porto Nacional-TO, 
nascido aos 29/04/1980,filho de João Pereira Alves e Geni Maria dos Reis, portador do CPF 744.745.291-20, residente em local 
incerto e não sabido, para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer Defesa Preliminar, através de advogado, sobre a acusação que 
lhe é feita nos autos supra referidos, podendo “argüir preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, oferecer 

documentos e justificativas, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário” – art. 396-A, § 2º do CPP. Por ocasião da audiência de instrução, as testemunhas deverão ser 
apresentadas pelo acusado, independentemente e intimação. Se houver necessidade, o(a) acusado(a) deverá requerer, 
previamente, a intimação das testemunhas. Alvorada/TO, 15 de setembro de 2016. FABIANO GONÇALVES MARQUES Juiz de 

Direito. 
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PROCESSO Nº: 0000062-02.2016.827.2702 
Ação: PENAL 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Acusados: VOLMAR DE SOUZA RUMKE e CHARLI SOUZA MIRANDA 

FINALIDADE: CITA o(s) acusado(s) VOLMAR DE SOUZA RUMKE, vulgo "Beke", brasileiro, união estável, empresário, natural de 
Planalto-RS, nascido aos 12/11/1972, filho de Leonir de Souza Rumke e Maria Terezinha Rumke, portador do RG 2469453 
SSP/SC e CPFnº 612.538.129-34, residente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer Defesa 
Preliminar, através de advogado, sobre a acusação que lhe é feita nos autos supra referidos, podendo “argüir preliminares e 

alegar tudo que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificativas, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário” – art. 396-A, § 2º do CPP. Por ocasião da 
audiência de instrução, as testemunhas deverão ser apresentadas pelo acusado, independentemente e intimação. Se houver 
necessidade, o(a) acusado(a) deverá requerer, previamente, a intimação das testemunhas. Alvorada/TO, 15 de setembro de 

2016. FABIANO GONÇALVES MARQUES Juiz de Direito. 
 

ANANÁS 
1ª Escrivania Criminal 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
 
O Doutor José Eustáquio de Melo Júnior, Meritíssimo Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado Especial Criminal da 

Comarca de Ananás-TO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital de INTIMAÇÃO DA SENTENÇA vir 
ou dele conhecimento tiver, que por esse meio vem INTIMAR o autor do fato MANOEL PEREIRA MARINHO, brasileiro, viúvo, 
natural de Tocantinópolis/TO, nascido aos 06.06.1977, filho de Bernardino Pereira Marinho e Albertina Alves Lima, portador do 
RG nº 523636 SSP/PA  e CPF Nº 189.354.941-00, estando atualmente em local incerto e não sabido, da SENTENÇA proferida 

no evento 64, nos  autos de TCO Nº 0000014-11.2014.827.2703 , cuja parte dispositiva final é o seguinte: “DIANTE DO 
EXPOSTO, CONSIDERANDO A INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE DA AÇÃO PENAL, NOS TERMOS DO 
ART. 395, II, CPP, EXTINGO A PUNIBILIDADE E DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO. P.R.I. A-TO, 
10.12.2015. HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS- Juiz de Direito. E para que ninguém alegue ignorância, mandou 

expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. 
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Ananás, Estado do Tocantins, aos 15 de setembro de 2016. Eu, Solange R. 
Damasceno, Escrivã Judicial digitou e subscreveu. 
 

ARAGUAINA 
1ª Vara Criminal 

 
EDITAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO À SESSÃO DE JULGAMENTO DA 5ª TEMPORADA DO TRIBUNAL DO 

JÚRI POPULAR  - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 
  
FRANCISCO VIEIRA FILHO, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri desta Cidade e Comarca de Araguaína 
Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste 
edital vem INTIMAR o acusado abaixo relacionado, da designação da sessão de julgamento da 5ª Temporada do Tribunal do Júri 

Popular, a se realizar no Auditório da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Araguaína Estado do Tocantins, 
localizado na Rua 25 de Dezembro, Centro, em frente ao Edifício do Fórum, nesta urbe, no dia e horário designado a seguir:  
  
LUIZ CARLOS OLIVEIRA FERRO JUNIOR, brasileiro, casado, professor e empresário, solteiro, nascido no dia 14/10/1981, filho 
de Luiz Carlos Oliveira Ferro e de Rita de Cássia da Rocha Ferro, portador da cédula de identidade de nº 404.291, SSP/TO e do  

CPF de nº 669.444.652-72, fica intimado pelo presente a comparecer no dia 07/10/2016, às 8 horas, onde será submetido a 
julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, no auditório da OAB, sito na Rua 25 de Dezembro, em frente ao Fórum, referente  
à Ação Penal de nº 0010321-78.2015.827.2706, em que o Ministério Público do Estado do Tocantins, como autor, move contra a 
sua pessoa e na qual se acha pronunciado como incurso nas sanções do Artigo 121, § 2º, incisos II, III e IV, do Código Penal.  O 

acusado será defendido em plenário pelo advogado Doutor José Ronivo Vaz, OAB/AL de nº 2306.Para conhecimento de todos é 
passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª 
via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 14 de 
setembro de 2016. Eu,_____ escrivã do crime, lavrei e subscrevi. Francisco Vieira Filho - Juiz de Direito. 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 DIAS - (AÇÃO PENAL Nº 5002204-52.2011.827.2706) 
FRANCISCO VIEIRA FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
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conhecimento, que por meio deste edital fica intimado o(s) acusado CLAUDENILTON FERREIRA LIMA, brasileiro, solteiro, 
leiteiro, natural de Araguaína/TO, nascido em 29 de março de 1979, filho de Manoel Ferreira Lima e de Maria Ferreira Lima, 
atualmente em lugar incerto ou não sabido. Da sentença cujo dispositivo é: Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva 
do Estado e, como consequência natural, condeno. Pena em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa à base de um 

trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato delituoso. Regime aberto. Araguaína, 26 de julho de 2016. Francisco Vieira 
Filho Juiz de direito titular . Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do 
Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, aos 15 de setembro de 2016. Eu, ________aapedradantas, escrevente 

judicial, lavrei e subscrevi. 
  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 DIAS - (AÇÃO PENAL Nº 5002204-52.2011.827.2706) 
FRANCISCO VIEIRA FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que por meio deste edital fica intimado o(s) acusado CLAUDENILTON FERREIRA LIMA, brasileiro, solteiro, 
leiteiro, natural de Araguaína/TO, nascido em 29 de março de 1979, filho de Manoel Ferreira Lima e de Maria Ferreira Lima, 
atualmente em lugar incerto ou não sabido. Da sentença cujo dispositivo é: Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva 

do Estado e, como consequência natural, condeno. Pena em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa à base de um 
trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato delituoso. Regime aberto. Araguaína, 26 de julho de 2016. Francisco Vieira 
Filho Juiz de direito titular . Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do 
Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta 

cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, aos 15 de setembro de 2016. Eu, ________aapedradantas, escrevente 
judicial, lavrei e subscrevi. 
 

1ª Vara da Família e Sucessões 
 

EDITAL DE CITAÇÃO 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS 
O Doutor CARLOS ROBERTO SOUZA DUTRA, Juiz de Substituto, respondendo pela 1ª Vara de Família e Sucessões desta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER  a quem o presente Edital virem, ou 

dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de ação de RECONHECIMENTO DE 
PATERNIDADE C/C RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO, Processo nº 0016438-85.2015.827.2706 (Chave nº 
276466006215) , requerido por SAMUEL DE SOUSA RIBEIRO e MAYSA LIMA FERREIRA  em face de CRISTIANO DA SILVA 
FERREIRA, que em cumprimento ao presente, proceda a CITAÇÃO do requerido, CRISTIANO DA SILVA FERREIRA, brasileiro, 

estando em lugar  incerto e não sabido, para, querendo, ofereçam resposta ao pedido, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de 
serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial. E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente 
edital, que será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 
quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (15/09/2016). Eu, Nora Ney Pereira da Rocha, téc. Judiciária, 

digitei.     
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS 
O Doutor CARLOS ROBERTO SOUZA DUTRA, Juiz de Substituto, respondendo pela 1ª Vara de Família e Sucessões desta 

cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER  a quem o presente Edital virem, ou 
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de ação de GUARDA E 
RESPONSABILIDADE, Processo nº 0016381-04.2014.827.2706 , requerido por SANDRA RAMOS GONÇALVES  em face de 
JOSÉ DIMAS BARBOSA LIMA, que em cumprimento ao presente, proceda a CITAÇÃO do requerido, JOSÉ DIMAS BARBOSA 

LIMA, brasileiro, brasileiro, inscrito no CPF nº 261.826.021-04 e estando em lugar  incerto e não sabido, para, querendo, 
ofereçam resposta ao pedido, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na 
inicial. E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil 

e dezesseis (15/09/2016). Eu, Nora Ney Pereira da Rocha, téc. Judiciária, digitei.     
 

2ª Vara da Família e Sucessões 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM  PRAZO DE 30 DIAS 
A Doutora Renata Teresa da Silva Macor MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a quem o presente Edital de Publicação de Sentença virem ou 
dele conhecimento tiver que por este Juízo e respectiva Escrivania da 2ª Família e Sucessões processam a ação de Interdição, 

processo nº. 0007041-65.2016.827.2706, ajuizados por Jovelina Alves Rufino de Morais, em face de Sebastião Francisco de 
Morais Junior, no qual foi decretada a interdição de SEBASTIÃO FRANCISCO E MORAIS JUNIOR, brasileiro, solteiro, natural 
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de São Geraldo do Araguaia- PA, nascido aos 15 de janeiro de 1990, cujo assento de nascimento foi lavrado sob o nº 4.084, as 
folhas 121 do livro A-06, inscrito no RG sob o nº 1011314 SSP/TO e CPF nº 031.712.761-60, residente no endereço do curador; 
Incapacitado para os atos da vida civil em razão de ter acometido Ataxia Cerebelar de Inicio Precoce, CID: G11.1, que gera 
incapacidade absoluta, sem condições físicas e psicológicas de gerir sua vida e administrar os seus bens, e, consequentemente, 

praticar os atos da sua vida civil, tendo sido nomeada curadora do interditando, a Sraª. JOVELINA ALVES RUFINO DE 
MORAIS, brasileira, casada, do lar, Inscrita no RG nº. 3481324 SSP/PA e CPF o nº 799.952.172-87, residente na Rua Fortaleza, 
595, Bairro Brasil, nesta cidade. Tudo em conformidade com a r. sentença gerada no evento 24, cuja parte dispositiva 
transcrevemos: “ISTO POSTO, à vista do contido nos autos, acolho o pedido da requerente e decreto a INTERDIÇÃO de 

SEBASTIÃO FRANCISCO DE MORAIS JUNIOR, nomeando-lhe JOVELINA ALVES RUFINO DE MORAIS, como curadora que 
deverá representá-los nos atos da vida civil, com fundamento no art. 747, I, do novo Código de Processo Civil, bem como o art. 
1767, II c/c art. 3º, III, do Código Civil. Considerando que os interditando não possui bens, deixo de determinar a especialização 
da hipoteca legal. Intime-se para prestar o compromisso mediante termo junto ao cartório desta Vara e ainda adotem-se as 

providências do art. 755 do novo Código de Processo Civil. Decreto a extinção do processo com amparo no art. 487, inciso I do 
Código de Processo Civil. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. DEFIRO a Assistência Judiciária Gratuita a 
ambas as partes. Araguaína-TO, 24 de Junho de 2016. (Ass.) Renata Teresa da Silva Macor, Juíza de Direito”. E para que não 
aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e 

Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos 12 de setembro de 2016. Eu, Ana Cláudia Sousa Silva, Técnica Judiciária, 
digitei e subscrevi.(JFC) 
 

Vara Especializada no Combate à Violência Contra a Mulher 
 

APOSTILA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

A Drª. CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, MM.ª Juíza de Direito da Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher, da Comarca de Araguaína-TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e em especial a vítima, que por este juízo e Escrivania da Vara Especializada no 

Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tramita os autos de Medidas Protetivas de Urgência n.º 0006354-
59.2014.827.2706 (Chave Processo nº 890470835314), que a Justiça Pública move contra UELTON OLIVEIRA NASCIMENTO, 
tendo como vítima CRISTIANE ALVES DA SILVA, e para que chegue ao conhecimento DA VÍTIMA, expediu-se o presente 
edital, ficando assim, intimada da sentença (constante do evento nº 13 dos autos) que segue: “... Ante o exposto, com fulcro no 

art. 803 do Código de Processo Civil, DECRETO A REVELIA DO REQUERIDO AO TEMPO EM QUE MANTENHO AS 
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA DEFERIDAS IN LIMINE,  vigorando as mesmas até a sobrevinda de sentença 
absolutória ou até a execução integral da pena, em caso de condenação no processo principal, com a ressalva de decisão 
posterior em contrário, já que esta sentença não transita materialmente em julgado.” Dado e passado nesta cidade e Comarca de 

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 15 de setembro de 2016. Eu, João Marco Naves Damaceno, Técnico Judiciário de 1ª 
Instância, lavrei o presente. Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  

BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a)Requerente abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Medidas Protetivas de urgência  
Nº dos Autos: 5012388-33.2012.827.2706  

REQUERIDO: J. P. T.  
REQUERENTE: E. P. T.  
PRAZO:20(vinte) DIAS 
SENTENÇA: : " Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, c/c o artigo 13, da Lei nº 

11.340/06, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução de mérito, revogando, por conseguinte, a decisão 
liminar...Araguaína-TO, 29 de agosto de 2016. Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito." 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  

BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a)Requerente abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Medidas Protetivas de urgência  
Nº dos Autos: 0010469-55.2016.827.2706  

REQUERIDO: L. C. M. DA S.  
REQUERENTE: J. F. F. S. 
PRAZO:20(vinte) DIAS 
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SENTENÇA: : "Ante o exposto, julgo EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IV e VI, do Código 
de Processo Civil e, por consequência, declaro cessadas as medidas protetivas de urgência concedidas...Araguaína-TO, 25 de 
agosto de 2016, Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito" 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a)Vítima abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Ação Penal - Procedimento Sumário  

Nº dos Autos: 5012780-70.2012.827.2706  
Acusado: DEIDSON DOS SANTOS BORGES  
Vítima: VITÓRIA DOS SANTOS BRITO 
PRAZO:20(vinte) DIAS 

SENTENÇA: : "Ante o exposto, com base no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de 
DEIDSON DOS SANTOS BORGES , já qualificado nos autos, pelo crime descrito no art. 147 do Código Penal, por duas vezes, 
c/c a Lei 11.340/2006..." 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a)Vítima e Réu abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Ação Penal - Procedimento Sumário  

Nº dos Autos: 5010963-34.2013.827.2706  
Acusado: ZELMO GARCEZ  
Vítima: VANESSA GOMES SILVA.  
PRAZO:20(vinte) DIAS 

SENTENÇA: : "Ante o exposto, com base no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de 
ZELMO GARCEZ , já qualificado nos autos, pelo crime descrito no art. 147 do Código Penal, c/c a Lei 11.340/2006..." 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  

BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a)Requerente abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Medidas Protetivas de urgência  
Nº dos Autos: 0000693-31.2016.827.2706  

REQUERIDO: R. G.  
REQUERENTE: D. T. 
PRAZO:20(vinte) DIAS 
SENTENÇA: : " "Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, c/c o artigo 13, da Lei nº 

11.340/06, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução de mérito, revogando, por conseguinte, a decisão 
liminar...Araguaína-TO, 06 de setembro de 2016, Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito".” 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  

BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a)Requerente e Requerido abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Medidas Protetivas de urgência  
Nº dos Autos: 5013509-96.2012.827.2706  

Requerido: A. P. DE Z e A .C. DA S.N  
Requerente: M. M. DA S  
PRAZO:20(vinte) DIAS 
SENTENÇA: : " Ante o exposto, acolho o parecer ministerial e, com fulcro no art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL PARA MANTER AS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 
DEFERIDAS IN LIMINE, que terão vigência até o fim do feito principal (ação penal) a contar da publicação desta sentença. 
Assim, com base no art. 487, I, do CPC, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.” 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a)VÍTIMA abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Inquérito Policial  

Nº dos Autos: 5015498-06.2013.827.2706  
Acusado: PAULO MOREIRA LIMA  
Vítima: IRONETE SOUZA SANTOS SILVA 
PRAZO:20(vinte) DIAS 
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SENTENÇA: : " Ante o exposto, PROMOVO O ARQUIVAMENTO dos presentes autos , com base no artigo 18 do Código de 
Processo Penal, sem prejuízo de novas diligências da autoridade policial, se de outras provas tiver notícia...” 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  

BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a)REQUERENTES abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Medidas Protetivas de urgência  
Nº dos Autos: 0011753-35.2015.827.2706  

Requerido: F. J. C. DA C e J. C. M  
Requerente: M. S.da L e M. S. da L 
PRAZO:20(vinte) DIAS 
SENTENÇA: : "Ante o exposto, com fulcro no art. 803 do Código de Processo Civil, DECRETO A REVELIA DO REQUERIDO AO 

TEMPO EM QUE MANTENHO AS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA DEFERIDAS IN LIMINE, vigorando as mesmas até 
a sobrevinda de sentença absolutória ou até a execução integral da pena, em caso de condenação no processo principal, ou até 
eventual extinção da punibilidade, com a ressalva de decisão posterior em contrário, já que esta sentença não transita 
materialmente em julgado. Assim, com base no art. 269, I, do CPC, julgo extinto o presente feito com resolução de mérito...” 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

A Drª. CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, MM.ª Juíza de Direito da Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher, da Comarca de Araguaína-TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e em especial o representado, que por este juízo e Escrivania da Vara 
Especializada no Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tramita os autos de Medidas Protetivas de Urgência 

n.º 0006286-12.2014.827.2706 (Chave Processo nº 660844340914), que a Justiça Pública move contra ANTÔNIO SANIEL 
DUARTE DE SOUSA, tendo como vítima SANDRA DUARTE DE SOUSA, e para que chegue ao conhecimento DO 
REPRESENTADO, expediu-se o presente edital, ficando assim, intimado da sentença (constante do evento nº 25 dos autos) que 
segue: “... Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, IV e VIII, do Código de Processo Civil, c/c o artigo 13, da Lei nº 

11.340/06,  JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução de mérito, revogando, por conseguinte, a decisão liminar. 
Sem custas e sem honorários advocatícios.” Dado e passado nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 
15 de setembro de 2016. Eu, João Marco Naves Damaceno, Técnico Judiciário de 1ª Instância, lavrei o presente. Cirlene Maria 
de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

A Drª. CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, MM.ª Juíza de Direito da Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher, da Comarca de Araguaína-TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e em especial o representado e a vítima, que por este juízo e Escrivania da Vara 
Especializada no Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tramita os autos de Medidas Protetivas de Urgência 

n.º 5001164-64.2013.827.2706 (Chave Processo nº 903470845913), que a Justiça Pública move contra JOSÉ GARCIA LIMA, 
tendo como vítima CLÁUDIA VIANA DE SOUSA, e para que chegue ao conhecimento DO REPRESENTADO E DA VÍTIMA, 
expediu-se o presente edital, ficando assim, intimado da sentença (constante do evento nº 43 dos autos) que segue: “... Ante o 
exposto, acolho o parecer ministerial e, com fulcro no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO FORMULADO NA INICIAL PARA MANTER AS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA DEFERIDAS IN LIMINE, 
vigorando as mesmas até a sobrevinda de sentença absolutória ou até a execução integral da pena, em caso de condenação no 
processo principal, ou até eventual extinção da punibilidade, com a ressalva de decisão posterior em contrário, já que esta 

sentença não transita materialmente em julgado. Assim, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO EXTINTO O PRESENTE 
FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Mantenho os alimentos provisórios no valor já fixado. Caso o requerido queira recorrer 
desta sentença, o mesmo deverá anexar aos autos documentos que comprovem que detém a guarda de uns dos seus filhos, 
bem como os demais documentos que entender necessário.” Dado e passado nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do 

Tocantins, aos 15 de setembro de 2016. Eu, João Marco Naves Damaceno, Técnico Judiciário de 1ª Instância, lavrei o presente. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  

Fica o(a) a parte abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Autos: n.º 0015208-08.2015.827.2706 
Ação Penal 
Denunciado: MAURO SÉRGIO RODRIGUES ALVES DA CUNHA 

PRAZO: 15(QUINZE) DIAS 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3891 PALMAS-TO, SEXTA-FEIRA, 16 DE SETEMBRO DE 2016 15 

 

 

 

CITAR e INTIMAR o (a) acusado (a): MAURO SÉRGIO RODRIGUES ALVES DA CUNHA, brasileiro, técnico em eletrônica, 
natural de Araguaína/To, nascido aos 27.05.1986, filho de Florentino Pereira da Cunha e de Celenir Aparecida Rodrigues Alves 
da Cunha, CPF nº. 012.091.151-58, para no prazo de 10 (dez) dias, apresente defesa escrita e, querendo, rol de testemunhas, 
na ação em que o Ministério Público do Estado do Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa e na qual se acha 

denunciado como incurso nos artigo 147 do Código Penal c/c art. 61, inc. II, alíneas "a" e "f", do Código Penal, aplicando-se o 
disposto na Lei 11.340/06, tomando conhecimento desde já, o (a) referido (a) acusado (a), da existência da mencionada ação 
penal, sob pena de revelia, entregando-lhe, embora não seja pedido contrafé do presente mandado, cópia da denúncia. Caso o 
(a) acusado (a) não ofereça defesa no prazo de dez dias, ou se citado (a), não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por dez dias. Se for o caso, o juiz oportunamente arbitrará honorários advocatícios. A 
qualquer momento o (a) acusado (a) poderá constituir advogado e ele poderá oficiar nos autos recebendo o processo no estado 
em que se encontrar. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) a parte abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 

Autos: n. 5002105-48.2012.827.2706 
Medida Protetiva de Urgência 
Requerido: RONALDO AGUIAR DE CARVALHO 
PRAZO: 20(VINTE) DIAS 

CITAR e INTIMAR o (a) acusado (a) RONALDO AGUIAR DE CARVALHO, brasileiro, nascido aos 01.08.1982, natural de 
Araguaína-TO, filho de Francisco Chagas Carvalho e Maria Francisca Barbosa Aguiar , como está em lugar incerto ou não 
sabido, conforme certificou o senhor oficial de Justiça incumbido da diligência, fica citado e intimado das seguintes medidas 
protetivas deferidas a vítima nos autos de n. 5002105-48.2012.827.2706 , fica ADVERTIDO de que: 1) a) O seu imediato 

afastamento do imóvel onde reside com a requerente, estando autorizado a retirar apenas seus pertences de uso pessoal. Em 
caso de resistência o Senhor Oficial de Justiça está desde já autorizado a usar a força policial. Além disso, deverá informar  a 
este Juízo o seu atual endereço, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação desta decisão. Cumprida a presente 
determinação, o Senhor Oficial de Justiça deverá proceder à recondução da vítima ao lar; b) No curso deste procedimento ou até 

ulterior determinação judicial, o requerido está proibido de se aproximar da vítima, devendo manter uma distância mínima de 200 
(duzentos) metros do imóvel onde reside; c) Está também proibido de se aproximar da vítima, seus familiares e testemunhas, 
devendo manter distância mínima destes de 200 (duzentos) metros, ainda que seja em lugar público; d) Está proibido ainda de 
manter contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação; e) Está proibido de frequentar 

determinados lugares, como o local de trabalho da vítima, igrejas, feiras, casa de amigos, clubes, supermercados, praças, bem 
como outros próximos à residência da mesma ou por ela usualmente frequentados, a fim de preservar a integridade física e 
psicológica da ofendida. 2)que a desobediência a qualquer uma das determinações, autoriza a requisição de auxí lio policial para 
o cumprimento (art. 22, §3º); 3) em caso de descumprimento o requerido poderá ser preso preventivamente (art. 20); em caso de 

descumprimento deverá ser lavrado imediatamente termo circunstanciado de ocorrência pela prática do crime de desobediência 
e o infrator deverá ser encaminhado imediatamente à Delegacia de Policia para as providências cabíveis, e ainda ficando ciente 
de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para querendo contestar a ação, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos 
relatados pela ofendida. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a) a parte abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 

Autos: n. 0008334-70.2016.827.2706 
Medida Protetiva de Urgência 
Requerido: AMILTON DE SOUZA RIOS 
PRAZO: 20(VINTE) DIAS 

CITAR e INTIMAR o (a) acusado (a AMILTON DE SOUZA RIOS - RG: 1055356, brasileiro, nascido em 20/08/1987, filho de 
JOANA DE SOUSA RIOS e IRENO DA SILVA RIOS, como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor 
oficial de Justiça incumbido da diligência, fica citado e intimado das seguintes medidas protetivas deferidas a vítima nos autos de 
n. 0008334-70.2016.827.2706 , fica ADVERTIDO de que: 1) que está proibido de se aproximar a um distância inferior a 

200(duzentos) metros da ofendida, bem como de manter contato com a mesma e seus familiares, por qualquer meio de 
comunicação, bem como, freqüentar determinados lugares, como o local de trabalho da vítima, igrejas, feiras, casa de amigos, 
clubes, supermercados, praças, bem como outros próximos à residência da mesma ou por ela usualmente frequentados, a fim de 
preservar a integridade física e psicológica da ofendida; 2)que a desobediência a qualquer uma das determinações, autoriza a 

requisição de auxílio policial para o cumprimento (art. 22, §3º); 3) em caso de descumprimento o requerido poderá ser preso 
preventivamente (art. 20); em caso de descumprimento deverá ser lavrado imediatamente termo circunstanciado de ocorrência 
pela prática do crime de desobediência e o infrator deverá ser encaminhado imediatamente à Delegacia de Policia para as 
providências cabíveis, e ainda ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para querendo contestar a ação, sob pena 

de se presumirem verdadeiros os fatos relatados pela ofendida. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a)Vítima abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 

Ação Penal - Procedimento Sumário  
Nº dos Autos: 5020848-72.2013.827.2706  
Acusado: ROBERT DELMONDES BARBOSA  
Vítima: KATIANE RODRIGUES DA SILVA 

PRAZO: 60(Vinte) dias 
SENTENÇA: " "Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na denúncia para 
CONDENAR ROBERT DELMONDES BARBOSA, anteriormente qualificado, como incurso nas sanções do art.  21 do Decreto-Lei 
3.688/41, e 147 do Código Penal, c/c art. 61, II, "a" e "f", todos do Código Penal Brasileiro, na forma do art. 7º, I e II, da Lei 

11.340/2006... Portanto, fica o acusado, já qualificado, ROBERT DELMONDES BARBOSA, definitivamente condenado, em 
primeira instância, a 2 (dois) meses de detenção e a 1 (um) mês de prisão simples, devendo o cumprimento da pena iniciar-se no 
regime aberto." " 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a)Réu abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Ação Penal - Procedimento Sumário  

Nº dos Autos: 5001673-29.2012.827.2706  
Acusado: RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Vítima: EDILEUSA DA SILVA LIMA  
PRAZO:60(sessenta) DIAS 

SENTENÇA: :"Isto posto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado e, portanto, condeno RAIMUNDO PEREIRA DE 
OLIVEIRA, já qualificado nos autos, como incurso na sanção do artigo 147 do Código Penal Brasileiro... definitivamente 
condenado, em primeira instância, a 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de detenção, pelo crime de ameaça, devendo o 
cumprimento da pena iniciar-se no regime aberto, conforme dicção do artigo 33, § 2º, letra „c?, do Código Penal. Assim, 

considerando que o acusado causou não apenas danos morais à vítima, uma vez que restou configurado que ele deixou de 
pagar um débito feito em nome daquela, provocando, inclusive, restrições ao crédito devido ao não pagamento, com supedâneo 
no art. 387, IV, do CPP, fixo, a título de danos morais e materiais, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), sendo R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais) referentes ao dano material sofrido pela vítima e R$ 1.000,00 (mil reais) pelos danos morais 

efetivamente sofridos, corrigidos monetariamente do trânsito em julgado até o efetivo pagamento." 
 

Juizado Especial da Infância e Juventude 
 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 

Obrigação de Fazer nº0015638-23.2016.827.2706  
Requerido:  ESTADO DO TOCANTINS 
Advogado: Procurador Geral do Estado – Dr. Sérgio Rodrigo do Vale OAB/TO 547 
Despacho: “...Tendo em vista que se trata de liminar, determino a intimação do requerido pelo Diário da Justiça, com fulcro no 

artigo 5º, parágrafo 5º, da Lei 11.419/06 e via email. Araguaína, 16 de setembro de 2016. Herisberto e Silva Furtado Caldas - 
Juiz de Direito”. 
 
Obrigação de Fazer nº0015655-59.2016.827.2706  

Requerido:  ESTADO DO TOCANTINS 
Advogado: Procurador Geral do Estado – Dr. Sérgio Rodrigo do Vale OAB/TO 547 
Despacho: “...Intime-se o Estado do Tocantins, via Diário da Justiça para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas apresentar 
manifestação prévia. Cumpra-se. Intimem-se. Araguaína, 15 de setembro de 2016. Herisberto e Silva Furtado Caldas - Juiz de 

Direito”. 
 
Obrigação de Fazer nº0006275-12.2016.827.2706  
Requerido: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA/TO E ESTADO DO TOCANTINS 

Advogado: Procurador Geral do Estado – Dr. Sérgio Rodrigo do Vale OAB/TO 547 
Despacho: “...Tendo em vista que se trata de liminar, determino a intimação do requerido pelo Diário da Justiça, com fulcro no 
artigo 5º, parágrafo 5º, da Lei 11.419/06 e via email. Araguaína, 14 de setembro de 2016. Herisberto e Silva Furtado Caldas - 
Juiz de Direito”. 

 
Obrigação de Fazer nº0006275-12.2016.827.2706  
Requerido: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA/TO 
Advogado: Procurador do Município – RODRIGO DE CARVALHO AYRES OAB/TO-4783 
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Despacho: “...Tendo em vista que se trata de liminar, determino a intimação do requerido pelo Diário da Justiça, com fulcro no 
artigo 5º, parágrafo 5º, da Lei 11.419/06 e via email. Araguaína, 14 de setembro de 2016. Herisberto e Silva Furtado Caldas - 
Juiz de Direito”. 
 

Central de Execuções Fiscais  
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos: 0016189-37.2015.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 

Adv.: DEARLEY KUHN – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): LENNA BIANCHA SCHMALTZ CAETANO - CPF: 548.085.451-87 

 

SENTENÇA: “(...)PELO EXPOSTO, julgo EXTINTA a presente execução fiscal com resolução de mérito nos moldes do artigo 
924, IV c/c o artigo 487, III, alínea "C", ambos do Novo Código de Processo Civil. Recolham-se os mandados de citação já 
distribuídos, se houverem. Sejam retirados quaisquer gravames existentes em bens, se houverem. Se houverem embargos à 

execução fiscal, estes ficam prejudicados, em virtude da extinção da presente execução. Dessa forma, havendo os embargos, 
translade-se cópia da presente sentença para os autos de embargos, arquivando-se os mesmos. Sem ônus para as partes, nos 
termos do artigo 26 da lei 6.830/80. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. Araguaína, 28 de junho de 2016 Milene 
de Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 

 
Autos: 0012424-92.2014.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 

Adv.: DEARLEY KUHN – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): LEODENIR ALMEIDA ESCOBAR JUNIOR - CPF: 021.636.741-77, ZENAIDES RIBEIRO DA CRUZ ESCOBAR - 
CPF: 267.100.561-04 e LEODENIR DE ALMEIDA ESCOBAR - CPF: 059.036.021-34 
  

SENTENÇA: “(...) Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios. PROCEDA-SE conforme o disposto no Provimento n. 
03/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Que sejam retirados os gravames existentes sobre os bens 
móveis e imóveis do executado, se houverem. Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 24 de maio de 2016. Milene de Carvalho Henrique. Juíza de Direito”. 
 

ARAGUATINS 
1ª Escrivania Criminal 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS 
Ação Penal nº 5000952-40.2013.827.2707 
Denunciado: MANOEL BRITO DA SILVA 

A Doutora Nely Alves da Cruz, MM. Juíza de Direito Criminal desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente Edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que 
neste Juízo corre seus trâmites legais, os autos de Ação Penal nº 5000952-40.2013.827.2707, chave do processo nº 
116006269213, que a Justiça Pública move contra o denunciado: MANOEL BRITO DA SILVA, brasileiro, casado, nascido aos 

10/02/1975, natural de Imperatriz-MA, filho de David Pereira da Silva e Vitalina Pereira da Silva, residente na Alameda 05, nº 
425, nesta cidade., no dia 09/11/2016, às 08h30mn, a fim de ser inquirido na audiência de Instrução e Julgamento, oportunidade 
em que será submetido ao interrogatório,. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos 
dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (16/09/2016). Eu,__ (Neide de Sousa Gomes Pessoa), 

Técnica Judiciária, lavrei o presente.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS 
Ação Penal nº 5000362-34.2011.827.2707 

Denunciado: JOSÉ AILTON DA SILVA FEITOSA 
A Doutora Nely Alves da Cruz, MM. Juíza de Direito Criminal desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente Edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que 
neste Juízo corre seus trâmites legais, os autos de Ação Penal nº 5000362-34.2011.827.2707, chave do processo nº 

204290834415, que a Justiça Pública move contra o denunciado: JOSÉ AILTON DA SILVA FEITOSA, brasileiro, casado, 
motorista, natural de São João do Araguaia-PA, nascido aos 19/03/1982, filho de Zeilton Alves Feitosa e Joana Maria da Silva 
Feitosa, residente na Rua G, s/nº, Chácara São Francisco, próximo a caixa D’agua, Nova Araguatins, nesta cidade ., no dia 
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08/11/2016, às 13h30mn, a fim de ser inquirido na audiência de Instrução e Julgamento, oportunidade em que será submetido ao 
interrogatório,. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e dezesseis (15/09/2016). Eu,__ (Neide de Sousa Gomes Pessoa), Técnica Judiciária, lavrei o 
presente. 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS 
Ação Penal nº 5000463-03.2013.827.2707 
Denunciados: ADELSON PEREIRA MACIEL e JOSÉ PEREIRA DA SILVA 

A Doutora Nely Alves da Cruz, MM. Juíza de Direito Criminal desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente Edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que 
neste Juízo corre seus trâmites legais, os autos de Ação Penal nº 5000463-03.2013.827.2707, chave do processo nº 
875203038613, que a Justiça Pública move contra os denunciados: JOSÉ PEREIRA DA SILVA, vulgo “Nego”, brasileiro, união 

estável, lavrador, RG: 036.408.022.008-6 SSP/MA, CPF: 355.386.001-49, nascido aos 10/11/1956, natural de Graça Aranha/MA, 
filho de Maria Inês Pereira da Silva, residente na Rua Tiradentes, s/n, defronte ao bar do Chapéu Preto, Centro, Buriti do 
Tocantins/TO, ADELSON PEREIRA DA SILVA, vulgo “Tianinha”, brasileiro, solteiro, lavrador, RG: 266588 SSP/PA, CPF: 
156.921.752-15, nascido aos 04/11/1961, natural de Graça Aranha/MA, filho de Valdemiro Maciel e Maria Inês Pereira da Silva, 

residente na Rua São Paulo, s/n, próximo ao Osara Clube, Centro, Buriti do Tocantins/TO,., no dia 08/11/2016, às 08h30mn, a 
fim de serem inquiridos na audiência de Instrução e Julgamento, oportunidade em que serão submetidos ao interrogatório,. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezesseis (15/09/2016). Eu,__ (Neide de Sousa Gomes Pessoa), Técnica Judiciária, lavrei o presente 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS 
Ação Penal nº 5000351-05.2011.827.2707 
Denunciado: DIVINO FERREIRA DA SILVA  

A Doutora Nely Alves da Cruz, MM. Juíza de Direito Criminal desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente Edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que 
neste Juízo corre seus trâmites legais, os autos de Ação Penal nº 5000265-34.2011.827.2707, chave do processo nº 
526698808814, que a Justiça Pública move contra o denunciado: DIVINO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, serralheiro, 

natural de Araguatins-TO, nascido aos 29/08/1985, filho de Raimundo Rodrigues da Silva e Maria Augusta Pereira dos Santos, 
residente na Alameda 03, s/nº, Vila Miranda, nesta cidade., no dia 27/10/2016, às 16h30mn, a fim de ser inquirido na audiência 
de Instrução e Julgamento, oportunidade em que será submetido ao interrogatório,. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca 
de Araguatins, Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (15/09/2016). Eu,__ 

(Neide de Sousa Gomes Pessoa), Técnica Judiciária, lavrei o presente. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS 
Ação Penal nº 5000337-21.2011.827.2707 

Denunciado: ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 
 A Doutora Nely Alves da Cruz, MM. Juíza de Direito Criminal desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente Edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que 
neste Juízo corre seus trâmites legais, os autos de Ação Penal nº 5000337-21.2011.827.2707, chave do processo nº 

369500907515, que a Justiça Pública move contra o denunciado: ROBERTO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, união estável, 
lavrador, nascido aos 12/09/1975, natural de Araguatins-TO, filho de Izabel Pereira da Silva, residente na Rua Dr. Wanderley 
Fernandes Dantas, nº 83, nesta cidade, é o presente Edital para INTIMÁ-LOS a comparecerem perante este Juízo, na sala das 
audiências do Fórum de Araguatins-TO., no dia 27/10/2016, às 15h30mn, a fim de ser inquirido na audiência de Instrução e 

Julgamento, oportunidade em que será submetido ao interrogatório,. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, 
Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (06/09/2016). Eu,__ (Neide de Sousa 
Gomes Pessoa), Técnica Judiciária, lavrei o presente.  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS 
Ação Penal nº 5000663-10.2013.827.2707 
Denunciado: NILTON RODRIGUES DA SILVA 

A Doutora Nely Alves da Cruz, MM. Juíza de Direito Criminal desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente Edital com prazo de vinte (20) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trâmites legais, os autos de Ação Penal nº 5000663-10.2013.827.2707, chave do processo nº 917803584513, 
que a Justiça Pública move contra o denunciado: NILTON RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, CPF 946.255.143-04, 

nascido aos 02.12.1974, RG 55.831 SSP/MA, natural de Tuntum-MA, sexo masculino, filho de Celso Teixeira da Silva e Isabel 
Rodrigues da Silva, residente na Rua Presidente Medice, nº 149, centro, Tuntum-MA,., no dia 08/11/2016, às 15h30mn, a fim de 
ser inquirido na audiência de Instrução e Julgamento, oportunidade em que será submetido ao interrogatório,. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil 

e dezesseis (15/09/2016). Eu,__ (Neide de Sousa Gomes Pessoa), Técnica Judiciária, lavrei o presente.  



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3891 PALMAS-TO, SEXTA-FEIRA, 16 DE SETEMBRO DE 2016 19 

 

 

 

AUGUSTINÓPOLIS 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem,que por este Juízo se 
processam os autos da Ação de execução fiscal (processo nº 0000232-47.2016.827.2710), tendo como requerente ESTADO DO 

TOCANTINS, e como requerido DONDOLINI E PEPER LTDA, sendo o presente para intimar o executado DONDOLINI E PEPER 
LTDA, inscrito no CNPJ nº 00.512.262/0001-35, bem como do co-responsável da empresa, estando atualmente em lugar incerto 
e não sabido, para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a obrigação executada, acrescida dos encargos legais e honorários 
advocatícios atribuído à causa. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no 

Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis-TO, 15 
de setembro de 2016. Eu, MARIA NEUZA DOS SANTOS SILVA, Técnica Judiciária que digitei e subscrevi. JEFFERSON DAVID 
ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito 
 

COLMEIA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O DOUTOR RICARDO GAGLIARDI, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Colméia/TO, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e na forma da lei, etc. FAZ SABER, a quantos o presente edital de intimação com prazo de 
conhecimento de 20 dias, extraído do processo nº 5000025-5.1997.827.2714, Ação de Monitória, onde figura como requerente 
GLOBOFERROS FERROS E AÇOS LTDA e requerido REGINALDO DE OLIVEIRA MIRANDA, virem ou dele conhecimento 

tiverem que, por este fica devidamente INTIMADA: REGINALDO DE OLIVEIRA MIRANDA, estando em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da adjudicação realizada no imóvel dando a garantia da execução, e para que querendo 
possa opor embargos no prazo legal. Tudo de conformidade com o despacho do evento 34. E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da lei, e terá uma via afixada no lugar de costume, na sede deste 

Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade de Colméia/TO, 06/09/2016. Eu, _________, Tânia Dias Barbosa Castro, Escrivã 
Judicial, o digitei e subscrevo. (As) DR. RICARDO GAGLIARDI - Juiz de Direito. 
 

2ª Vara Cível 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(PRAZO DE 20 DIAS) 

 
O Dr. Juízo da 2ª Escrivania Cível de Colméia, Juiz de Direito desta Comarca de Colméia, Estado do Tocantins, ma forma da Lei , 
etc. ... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pela Escrivania do Cartório de 
Família, Sucessões, Infância, Juventude e 2° Cível, no qual por este meio CITAR: INTERESSADOS INCERTOS OU 

DESCONHECIDOS, para tomar conhecimento da Ação de Inventário, processo n.° 5000925-36.2013.827.2714, em que figura 
como inventariante: GERALDO JOSÉ DA SILVA e inventariada: Espólio “de cujus” ESPÓLIO DE: IARAY PROCÓPIO PINTO - 
CPF: 03568660768 e RG: 36971 IPF/RJ. ADVERTINDO: de que não sendo contestada a presente ação no prazo legal, 
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrado pela autora na inicial. E INTIMAR para os termos do respeitável despacho 

contido no evento 62,  cuja parte a seguir transcrevo: “... Certificação da escrivania acerca da citação por edital de eventuais 
interessados, e se a fazenda Pública nas três esferas (federal, Estadual e Municipal) foram intimadas e se manifestaram. Caso 
não tenha sido feito, deverá cumprir despacho anterior que assim determinou. ...”. Intime-se. Cumpra-se.” DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Colméia – TO, aos 16 de setembro de 2016 . _____________ Dr. Juízo da 2ª Escrivania Cível de 

Colméia, Juiz de direito. Eu _______, JANAINA JOYCE DIAS DE ALMEIDA, Auxiliar Judicial, digitei e conferi. CERTIDÃO, Eu 
_________Certifico e dou fé que, afixei no placard do Fórum local, cópia do presente edital, nesta data. Colméia- -TO., 
16/09/2016. 
 

CRISTALÂNDIA 
1ª Escrivania Cível 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS  
AUTOS N°: 0001746-54.2015.827.2715, CHAVE: 148373544115 

Ação: DIVÓRCIO LITIGIOSO Requerente: SEBASTIANA ALVES DE SOUZA. Requerido: RUYDEILAN DOS SANTOS LOPES 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO de RUYDEILAN DOS SANTOS LOPES atualmente em local inserto e desconhecido para, no prazo 
de 30 (vinte) dias, tomar conhecimento da SENTENÇA proferida nos autos no evento 29, a qual homologou acordo entabulado 
entre as partes, sob pena de não o fazendo, precluir os atos que entender processualmente cabíveis, bem como arcar com os 

prejuízos dos efeitos da revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, o Magistrado 
mandou expedir o presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Cristalândia - Estado do Tocantins, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezesseis (2016). Eu, 
______________________________________,técnico judiciário que datilografei e subscrevi. WELLINGTON MAGALHÃES-Juiz 

de Direito. CERTIDÃO: Certifico e dou fé que, uma via do presente Edital foi afixado no placard do Fórum local 
em____/_____/2016, às ________horas. Porteiro(a) dos Auditórios. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS  

AUTOS N°: 5000001-28.1990.827.2715, chave do proc. 495424205415  
Ação: Execução Fiscal Requerente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL Procurador: THEO LUCAS BORGES DE LIMA DIAS 
Requerido: GERALDO BARBOSA BICUDO FINALIDADE: INTIMAR o requerido GERALDO BARBOSA BICUDO, CPF: 
047.781.930-00, atualmente em local inserto e desconhecido para, no prazo de 30 (vinte) dias, tomar conhecimento da 

SENTENÇA proferida nos autos no evento 25, sob pena de precluir os atos que entender processualmente cabíveis, bem como 
arcar com os prejuízos dos efeitos da revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar  ignorância, 
mandou expedir o presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Cristalândia - Estado do Tocantins, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezesseis (2016). Eu, 

______________________________________,técnico judiciário que datilografei e subscrevi. WELLINGTON MAGALHÃES - 
Juiz de Direito. CERTIDÃO: Certifico e dou fé que, uma via do presente Edital foi afixada no placar do Fórum local em 
_____/_____/2016, às ________horas. Porteira dos Auditórios.  
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS  
AUTOS N°: 5000133-26.2006.827.2715, chave do proc. 451125545515  
Ação: Execução Fiscal Requerente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL Procurador: THEO LUCAS BORGES DE LIMA DIAS 
Requerido: FRANCISCA GOMES DA SILVA VIANA E FRANCISCA GOMES DA SILVA VIANA FINALIDADE: CITAR a empresa 

requerida FRANCISCA GOMES DA SILVA VIANA, inscrita no CNPJ: 37.245.016/0001-74 e FRANCISCA GOMES DA SILVA 
VIANA, CPF nº. 625.436.951-68, estando em lugar inserto e não sabido para todos os termos da Ação de Execução Fiscal em 
epígrafe, para tomar conhecimento da SENTENÇA proferida nos autos no evento 19, a qual julgou procedentes os Embargos de 
Declaração interpostos, sob pena de não o fazendo, precluir os atos que entender processualmente cabíveis, bem como arcar 

com os prejuízos dos efeitos da revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Cristalândia - Estado do Tocantins, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezesseis (2016). Eu, 
______________________________________,técnico judiciário que datilografei e subscrevi. WELLINGTON MAGALHÃES-Juiz 

de Direito. CERTIDÃO: Certifico e dou fé que, uma via do presente Edital foi afixado no placar do Fórum local 
em____/_____/2016, às ________horas. Porteira dos Auditórios.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  

AUTOS N°: 5000167-30.2008.827.2715, chave do proc. 231437460815  
Ação: Execução Fiscal Requerente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE 
INSDUSTRIAL-INMETRO Procurador: MARCELO SPINDOLA MADEIRA CAMPOS Requerido: MARIA DE JESUS LOPES LIMA 
FINALIDADE: CITAR a e requerida MARIA DE JESUS LOPES LIMA, estando em lugar inserto e não sabido para todos os 

termos da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, e no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora, 
despesas processuais, honorários advocatícios, sobre o apurado na liquidação do débito e encargos indicados na Certidão da 
Dívida Ativa, CDA inscrita sob os nº. 147 BB, em 20/03/2006, no valor de R$ 1.089,41 (Um mil e oitenta e nove reais e quarenta 
e um centavos), ou garantir a execução na forma do art. 8º da lei nº. 6.830/80, sob pena de não o fazendo, serem penhorados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito total e, ainda, proceder ao arresto, se necessário for, tudo de 
conformidade com o art.11°, da citada Lei, com o prosseguimento do presente feito em seus ulteriores termos, como sendo 
verdadeiros todos os fatos alegados na inicial pelo exeqüente, sob pena de revelia e confissão, nos termos dos artigos 257, 344 
do NCPC. Advertência de que será nomeado curador especial se ocorrer revelia. Vencido o prazo do edital, que correrá da 

primeira publicação, havendo revelia, certifique-se e remeta-se o processo à Defensoria Pública, que atuará na condição de 
curador especial. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
Edital que será publicado uma 02 (duas) vezes e afixado no placard na sede deste Juízo na forma da Lei. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Cristalândia - Estado do Tocantins, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Agosto do ano dois mil e dezesseis 

(2016) Eu, IZABEL LOPES DA ROCHA MOREIRA. Técnico Judiciário de 1ª Instância que digitei. Certifico que, a assinatura do 
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Dr. WELLINGTON MAGALHÃES - Juiz de Direito da Comarca de Cristalândia -TO. CERTIDÃO: Certifico que, afixei uma das vias 
do presente Edital no placar do Fórum local, às _______horas, na data de____/____/2016. Eu, _____________IZABEL LOPES 
DA ROCHA MOREIRA. Técnico Judiciário.  
 

FILADÉLFIA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Intimação virem, ou dele conhecimento tiverem, que neste juízo tramita os 

autos de nº 0001056-79.2016.827.2718, Ação de Usucapião, ajuizada pelo Município de Filadélfia, em face de Imelda Sousa 
Maranhão, brasileira, residente na Avenida Tancredo Neves, n° 1735, Filadélfia/TO, sendo o mesmo para CITAR eventuais 
interessados não identificados, do despacho do teor seguinte:”... Designo audiência de conciliação a realizar-se no dia 10 
de outubro de 2016, às 08:30 horas. CITE-SE/INTIME-SE o  proprietário  do  imóvel  para  comparecer  à  audiência, bem 

como para, querendo,apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias a contar da audiência de tentativa de conciliação, sob 
pena de revelia e presunção de veracidade do alegado a inicial. Advirta-se ao requerido de que o não comparecimento, ausente 
justificativa, implicará na aplicação de multa correspondente a 2% conforme art.334,§8.º do CPC, a ser revertida em favor da 
parte autora. CITEM-SE/INTIMEM-SE os confinantes do imóvel para, querendo, comparecerem à audiência de conciliação, e 

apresentarem contestação no prazo de  15 (quinze) dias a contar da data da audiência, sob pena de revelia e presunção de 
veracidade do alegado na inicial.  Advirta aos mesmos que, em pretendendo contestar o pedido, deverão comparecer à 
audiência de tentativa de conciliação, sob pena de incorrerem na multa do art. 334, §8.º do CPC. Se não tiverem a intenção de  
contestar a ação, o comparecimento à audiência será facultativo.Citem-se eventuais interessados via edital com prazo de 20 

(vinte) dias para, querendo, apresentarem contestação no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da audiência de tentativa 
de conciliação, sob pena de revelia. Intime-se a UNIÃO, o Estado do Tocantins e o Município da situação do imóvel  para, 
querendo, se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias. Filadélfia/TO, 12 de março de 2015.(as)Fabiano Ribeiro-Juiz de 
Direito.” E para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital 

que será publicado e afixado no placar do Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Filadélfia, Estado do Tocantins, 
aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. (15/09/2016). Eu. Servidor de Secretaria (Danilo Burjack 
Silva), o digitei e conferi. Fabiano Ribeiro - Juiz de Direito. 

GUARAÍ 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Nº 062/2016 Prazo: 30 (trinta) dias.  
O Doutor Océlio Nobre da Silva, Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível da Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, na 

forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e 
Serventia Judicial da 1a Vara Cível, tramitam os autos da Ação abaixo:  
Processo n° 5000197-13.2009.827.2721 - Chave processo: 182546461514  
Ação Execução Fiscal 

Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL  
Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Tocantins  
Executadas: K. L. CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA e ELAINE VANDERLEI DALL'AGNOL.  
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte Executada: K. L. CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA e 

ELAINE VANDERLEI DALL'AGNOL, acerca da penhora efetivada, bem como do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer 
embargos (Art. 16, III da Lei nº 6.830/80).  
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL PENHORADO: 01 (uma) gleba de terras rural , situada no Município de Guaraí, constituída pelo Lote 
39 , Loteamento denominado Bom Será, com área de 116.1942 ha (cento e dezesseis hectares, dezenove ares e quarenta e dois 
centiares) , registrado no Livro nº 2-Registro Geral, sob o nº M-2.519, com data de 05 julho de 1984, com limites e confrontações 

descritas na certidão de inteiro teor, de propriedade de Aldo Dall'Agnol, esposo da executada ELAINE VANDERLEI 
DALL'AGNOL.  
DESPACHO DO EVENTO 23: "Intime-se a parte executada mediante publicação no órgão oficial (artigo 12, caput da Lei nº 
6.830/80), acerca da penhora efetivada, bem como, também, cientificando-se a mesma de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias 

para oferecer embargos (Art. 16, III da Lei nº 6.830/80).".  
ENCERRAMENTO: E para que ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será devidamente publicado 
no Diário da Justiça e afixado no placar do Fórum Local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaraí, Estado do 
Tocantins, aos 15 de setembro de 2016, no Juízo da 1ª Vara Cível. Eu Luciano Ribeiro Vieira, Técnico Judiciário de 1ª Instânc ia, 

digitei e certifico ser verdadeira a assinatura do Juiz de Direito. Océlio Nobre da Silva Juiz de Direito respondendo (Portaria 
467/2016) 
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GURUPI 
3ª Vara Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20(vinte) DIAS. 

CITANDO: TERCEIROS INCERTOS E INTERESSADOS, em lugar incerto e não sabido. OBJETIVO: Citar para contestar no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente. IMÓVEL: Lote 11, da quadra 193, situado na Avenida Rio Grande 
do Norte, esquina com a Rua 14, desta cidade, com área de 700,00 m2, sendo 20,00 metros lineares de frente por 35,00 ditos de 
fundos, limitado ao Norte com o lote 10, ao Sul com a mesma avenida, ao Leste com a Rua 14 e ao Oeste com o lote 12, o qual 

foi devidamente transcrita sob o nº 8.001, livro 3-F Transcrição das Transmissões, fls. 184, em 06 de novembro de 1973. 
Registro Anterior: Transcrição nº 3.493, livro 3-B Transcrição das Transmissões, fls. 128, em 11 de fevereiro de 1967, município 
de Gurupi/TO. ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na inicial (art. 
285 do CPC). REQUERENTE: ELVINA COELHO DO REGO. REQUERIDOS: MIRIAN FERNANDES OLIVEIRA E COLEMAR 

RODRIGUES DE CERQUEIRA. AÇÃO: Usucapião. PROCESSO: nº 0005833-95.2016.827.2722. PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) 
dias. Em Gurupi - TO, aos 15 de setembro de 2016. Eu, Rosa Maria Bandeira Barros Cerqueira, Técnica Judiciária, que digitei e 
subscrevi. Nilson Afonso da Silva - Juiz de Direito 
 

1ª Vara da Família e Sucessões 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO  
AUTOS Nº: 0010439-06.2015.827.2722– ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação: Interdição  
Requerente: POLLYANNA ALVES DOS SANTOS 

Requerido: FRANCISCO RIBEIRO CIRQUEIRA 
FINALIDADE: Publicação da sentença.  

SENTENÇA: “Vistos, etc.(...) DECIDO. (...) Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de FRANCISCO RIBEIRO CIRQUEIRA, 
com espeque do artigo 1.767, III, do Código Civil, e, de acordo com o artigo 1.775, § 1º, do mesmo "códex", nomeando-lhe 
Curador, em caráter definitivo POLLYANNA ALVES DOS SANTOS, devendo a curadora prestar compromisso na forma da Lei. 

Dispenso a especialização de hipoteca legal, pela Curadora, vez que não há notícia de bens pertencentes ao curatelado. Em 
obediência ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no 
Registro Civil desta Comarca, no livro "E", nos termos da Lei de Registro Público e publique-se no Diário da justiça na forma da 
lei. Oficie-se o Cartório Eleitoral informando sobre a interdição e para as providencias previstas no Código Eleitoral. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. (a) Nassib Cleto Mamud - Juiz de Direito em Substituição." 

AUTOS Nº: 0011743-40.2015.827.2722– ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação: Interdição  
Requerente: MARIA LUIZA DA COSTA PEREIRA 

Requerido: LADY DA COSTA LOPES 
FINALIDADE: Publicação da sentença. 

SENTENÇA: “Vistos, etc.(...) DECIDO. (...)Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de LADY DA COSTA LOPES, com 
espeque do artigo 1.767, III, do Código Civil, e, de acordo com o artigo 1.775, § 1º, do mesmo "códex", nomeando-lhe Curador, 

em caráter definitivo sua filha MARIA LUIZA DA COSTA PEREIRA, devendo a curadora prestar compromisso na forma da Lei. 
Dispenso a especialização de hipoteca legal, pela Curadora, vez que não há notícia de bens pertencentes ao curatelado. Em 
obediência ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no 
Registro Civil desta Comarca, no livro "E", nos termos da Lei de Registro Público e publique-se no Diário da justiça na forma da 
lei. Oficie-se o Cartório Eleitoral informando sobre a interdição e para as providencias previstas no Código Eleitoral. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. (a) Nassib Cleto Mamud - Juiz de Direito em Substituição."  

AUTOS Nº: 0010689-39.2015.827.2722 – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação: Interdição  
Requerente: ODILON RODRIGUES TEIXEIRA  

Requerido: OLIVIA RODRIGUES TEIXEIRA 
FINALIDADE: Publicação da sentença.  

SENTENÇA: “Vistos, etc.(...) DECIDO. (...) Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de OLIVIA RODRIGUES TEIXEIRA, com 
espeque do artigo 1.767, III, do Código Civil, e, de acordo com o artigo 1.775, § 1º, do mesmo "códex", nomeando-lhe Curador, 

em caráter definitivo seu pai ODILON RODRIGUES TEIXEIRA, devendo o curador prestar compromisso na forma da Lei. 
Dispenso a especialização de hipoteca legal, pela Curadora, vez que não há notícia de bens pertencentes ao curatelado. Em 
obediência ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no 
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Registro Civil desta Comarca, no livro "E", nos termos da Lei de Registro Público e publique-se no Diário da justiça na forma da 
lei. Oficie-se o Cartório Eleitoral informando sobre a interdição e para as providências previstas no Código Eleitoral. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. (a) Adriano Morelli - Juiz de Direito em Substituição." 

Vara de Cartas Precatórias, Falências e Concordatas 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 

CARTA PRECATÓRIA Nº: 0008345-51.2016.827.2722   
Chave n.º : 646517826716 
Ação : PENAL 
Comarca Origem :1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA  DE PARANÃ-TO 

Processo Origem : 0000795-09.2015.827.2732 
Requerente : MP 
Requerido/Réu : VITORIANO DE PAIVA GARCEZ 

Advogado:       ANTONIO MAURÍCIO FERREIRA DIAS OAB/GO N.º 13562 e DICKSON RODRIGUES DE SOUZA OAB/GO N.º 

23.837 

INTIMAÇÃO DO DESPACHO – “1 - Proceda a escrivania à inclusão do processo em pauta de audiência. (...) 3- Proceda a 
escrivania a todos os atos de comunicação necessários para realização de audiência. Gurupi-TO., 02 de setembro de 2016. JUIZ 
DE DIREITO – SILAS BONIFÁCIO PEREIRA”.  

Certidão de agendamento de audiência: “CERTIFICO que em cumprimento ao despacho retro incluo a presente deprecata na 

pauta de audiências, conforme data e horário registrados neste evento. DATA DA AUDIÊNCIA: 29 DE SETEMBRO DE 2016, ÀS 
15H40MIN. ANGELA MARIA FORNARI Escrivã Judicial.” 

ITACAJÁ 
1ª Escrivania Cível 

 

DESPACHO 

PROCESSO N: 2008.0001.4571-4 

Requerente: ANDIÁRIA COUTINHO GOMES, ANTÔNIO DA SILVA FERREIRA, CARMEM FÁTIMA CARMO BATISTA, DILCEIA 
NASCIMENTO LIMA, DILSON MOURA GONÇALVES, JOACI FERREIRA PARENTE, JOANA DARC PEREIRA DA SILVA, JOSÉ 
NONATO QUEIROZ SANTIAGO, LUIZ PEREIRA DA SILVA FILHO, MAURILIO DA COSTA BARROS, MAYKO COUTINHO 

GOMES, SEBASTIÃO LINO DA SILVA, WILIAN CARNEIRO NUNES, ELIANE ROCHA PEREIRA.   

Advogados: LUCIANA ROCHA AIRES DA SILVA, OAB - TO 1721 

Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 

Advogados: LEANDRO FERNANDES CHAVES OAB – TO 2569 

DESPACHO: Vistos, etc. Diante do parecer ministerial, intimem-se os acordantes. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Itacajá – 
TO, 27 de junho de 2016. Drª Luciana Costa Aglantzakis, Juíza de Direito.  

 

ITAGUATINS 
Diretoria do Foro 

 

PORTARIA 
PORTARIA Nº 021/2016 Dispõe sobre a nomeação de Conciliadores nas ações de competência do JEC e Cível da Comarca de 
Itaguatins e dá outras providências. BALDUR ROCHA GIOVANNINI, Juiz de Direito da Comarca de Itaguatins, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, CONSIDERANDO os termos dos artigos 7º, 14 e §§, 22, o §2º do 

art.53 e o art. 73 da Lei 9.099/95, de 26 de setembro de 1995; CONSIDERANDO as atribuições previstas nos artigos 22, 37, 40 e 
o parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995; CONSIDERANDO o descrito no art. 16 da Lei 12.153, 
de 22 de dezembro de 2009; CONSIDERANDO que a prestação jurisdicional deve aproximar-se dos anseios da população, com 
facilitação do acesso à ordem jurídica justa e ao efetivo atendimento da prestação ajuizada; CONSIDERANDO a necessidade de 

ampliação do acesso ao Poder Judiciário, por meio de um sistema informal, simples, célere, gratuito capaz de absorver a 
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demanda que lhe é atribuída; CONSIDERANDO a importância da valorização de forma efetivas de resolução de conflito, por 
meio da conciliação pré- processual e processual; CONSIDERANDO que o servidor CHARLES BRITO NERES participou do 
curso de Mediação e Conciliação ( Edital nº 56/2016), realizado pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense - ESMAT, e 
pelo Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Soluções de Conflito- NUPEMEC, no período de 26/04 a 01/07/2016; 

RESOLVE:  I – NOMEAR  CHARLES BRITO NERES, Mat. 91942, para a função de CONCILIADOR nos processos que se 
encontram sujeitos aos procedimentos Cíveis e JEC da Comarca de Itaguatins.  II- DEFINIR que o exercício da função de 
conciliador é de caráter essencial. III- DECLARAR que a manifestação produzida pelo conciliador tem caráter judicial, inclusive 
possibilitando a geração de possível incidente, que deverá constar em ata, caso haja manifestação em afronta as mesmas. IV- 

DEFINIR que o exercício da função de conciliador é atividade voluntária, não gerando contraprestação aos conciliadores, por 
parte da Justiça Estadual do Tocantins, a qualquer título. A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário. Devem ser regularmente cientificadas as Escrivanias desta Comarca de Itaguatins. 
Encaminhe-se para a Corregedoria-Geral de Justiça para fins de sua homologação.  Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Itaguatins, 15 de setembro de 2016. 
 

BALDUR ROCHA GIOVANNINI 
Juiz de Direito 

Diretor do Foro 

 

NATIVIDADE 
1ª Escrivania Cível 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA 
 
A Doutora EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA LOURENÇO – Juíza de Direito desta Comarca de Natividade, Estado do 

Tocantins, na forma da lei etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo e Escrivania do Cível tramitam os autos n. 0000394-25.2015.827.2727  – ação de SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA 
proposta por GOIACIANI BARBOSA DUARTE em face de CLÉLIA MARIA ALVES, brasileira, RG n. 274.877 SSP/TO, CPF n. 
706.710.421-14, residente e domiciliada na Rua dos Cruzeiros, 131, centro, Natividade-TO, filha Maria Joanice Alves da Cruz, 

em cujo feito foi decretada, por sentença, a substituição  da, nomeando-lhe curadora a Sra. GOIACIANI BARBOSA DUARTE, 
pelo que, expediu-se o presente edital que será publicado nos termos do artigo 1.184 do Código de Processo Civil. A presente 
sentença passa a produzir desde já os seus efeitos, nos termos do artigo 1.773 do Código Civil Brasileiro. Como limites da 
curatela determino que: a) a curadora não poderá, por qualquer modo, sem autorização judicial, alienar ou onerar bens 

pertencentes a interditada; b) os valores eventualmente recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar da interdita. No mais, poderá praticar como curador do interditando todos os 
demais atos da vida civil. Proceda-se à inscrição desta sentença no Cartório do Registro Civil e publique-se-a pelo órgão oficial 
por três vezes, com intervalo de 10(dez) dias, constando do edital os nomes da interditanda e da curadora, a causa da interdição 

e os limites da curatela (artigo 1.184, do Código de Processo Civil). Deixo de determinar a publicação da sentença na imprensa 
local por inexistir tal espécie de veículo de comunicação nesta localidade. Sem custas e sem honorários advocatícios, haja vista 
a gratuidade processual deferida e à ausência de litígio, respectivamente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Natividade, 24 de 
fevereiro de 2016. (as) Edssandra Barbosa da Silva Lourenço Juíza de Direito”. E para que ninguém possa alegar ignorância, 

mandou expedir o presente edital que será publicado por 03(três) vezes no Diário da Justiça deste Estado. Natividade, aos vinte 
e oito dias do mês de junho do ano de  dois mil e dezesseis.(28.06.2016).Eu, Lenis de Souza Castro, Técnico Judiciário, que 
digitei.O presente documento foi assinado eletronicamente pela Magistrada abaixo identificada, nos   termos do art. 1º, § 2º, 
inciso III, alínea a,  da Lei nº 11.419/2006 e do art. 2º, inciso V, alínea a, da Instrução Normativa nº 05/2011 da Presidência do 

Tribunal de Justiça do Tocantins.Edssandra Barbosa da Silva Lourenço.Juíza de Direito 
 

PALMAS 
4ª Vara Cível 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

EDIMAR DE PAULA, Meritíssimo Juiz de Direito em substituição da 4ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, etc...FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que por este meio CITA a 
Requerida FORT COM. E REPRESENTAÇASO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, para o disposto no campo finalidade: 

AUTOS Nº: 5005420-78.2013.827.2729 AÇÃO: Monitória  VALOR DA CAUSA: R$ 15.502.58 REQUERENTE(S): FRANCISCO 
LEAL BARROS NETO REQUERIDO(S): FORT COM. E REPRESENTAÇASO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDAFINALIDADE: CITAR FORT COM. E REPRESENTAÇASO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, em endereço incerto 
e não sabido, para nos termos da ação supra mencionada, bem como para no prazo de 15 (quinze) dias oferecer defesa, e no 

prazo de  15 (quinze) dias, pagar o valor de debito, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo, oferecer embargos. Caso não 
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seja pago, nem oferecidos embargos, o presente mandado se constituirá de pleno direito em título executivo judicial. (art. 701 
CPC). No caso de cumprimento imediato do mandado, ficará o requerido(a) isento de custas e honorários advocatícios (art. 702 
CPC). DESPACHO: “Vistos. Expeça-se edital de citação do requerido FORT COM. E REPRESENTAÇASO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA, com prazo de dilação de 20(vinte) dias. Atente-se a escrivania ao disposto no artigo 257, inciso II do Novo 

Código de Processo Civil” SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara Cível, Fórum Marquês de São João da Palma, Avenida Teotônio Segurado 
s/n, Próximo ao Paço Municipal, Palmas - TO – Telefone nº (063) 3218-4565. O presente edital foi expedido para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, 
bem como será publicado na forma da lei. Palmas, 15 de setembro de 2016. Eu_ROSILEIDE GASPIO FREIRE LIMA, que conferi 

e subscrevo. EDIMAR DE PAULA Juiz de Direito em substituição. 
 

1ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS  
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  
AUTOS nº 5036268-82.2012.827.2729 

ACUSADO: CLOVIS ROBERTO BARBOSA ESPÍNDOLA  
FINALIDADE: O juiz de Direito GIL DE ARAÚJO CORRÊA, titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Palmas/TO, no uso das 
suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por esse meio 
INTIMA o acusado CLOVIS ROBERTO BARBOSA ESPÍNDOLA, vulgo “PAULISTA”, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 

02.07.1957, natural de Guararapes-SP, inscrito no CPF nº 809.741.631-04, filho de José Espíndola Ataíde e Francisca Fortunato 
Barbosa, com prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL n.º 
5036268-82.2012.827.2729, cujo resumo segue transcrito: “[...] Destarte, acolhendo a manifestação do Ministério Público e da 
defesa, com fulcro na efetiva possibilidade do reconhecimento futuro da prescrição retroativa, reconheço a inexistência 

superveniente do interesse de agir na presente ação penal, na modalidade interesse-utilidade. Por consequência, deixo de 
apreciar o mérito e, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil, cuja aplicação ao processo penal é plenamente 
admitida, c/c artigo 397, IV, do CPP, ABSOLVO SUMARIAMENTE o acusado Clovis Roberto Barbosa Espíndola da imputação 
que lhe foi abribuída nos presentes autos [...]. Palmas/TO,26.08.2016. GIL DE ARAÚJO CORRÊA - Juiz de Direito.” Palmas, 

31.08.2016. Eu, Jocyléia Santos Falcão Martins, Técnica Judiciária, digitei e subscrevo. 
 

2ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS  
AUTOS Nº 0015394-93.2014.827.2729  
JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PALMAS  
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário  

Acusado: FRANCISMAR MENDES MARTINS  
FINALIDADE: O juiz FRANCISCO DE ASSIS GOMES COELHO, titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Palmas/TO, no uso 
das suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse 
meio, CITA e INTIMA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o acusado FRANCISMAR MENDES MARTINS, brasileiro, 

solteiro, estudante, 28 anos, filho de Raimundo Sinésio Pinheiro Martins e de Maria de Nazaré Mendes Martins, nascido 
em 20/10/1986, R.G. Nº 461.799 SSP-TO, CPF nº 006.532.981-37, pelos motivos a seguir expostos: “DENÚNCIA Noticiam os 
autos do Inquérito Policial que por volta das 00h45min do dia 17 de março de 2014, no cruzamento da Rua P 04 com a Rua S 02, 
Setor Sul, nesta Capital, o Denunciado, conduzindo o veículo GM Celta Life, cor branca, ano 2005, placa NFU 3481, envolveu-se 

em um acidente de trânsito, no qual colidiu contra um veículo Renault Sandero, cor preta, ano 2009/2010, placa MXB 3279, 
conduzido por João Alcides Barra de Oliveira. Com a chegada dos policiais ao local, o denunciado foi submetido ao teste de 
alcoolemia, por apresentar visíveis sinais de embriaguez, constatando-se nível de álcool acima do permitido por lei, sendo-lhe, 
portanto, dado voz de prisão. O Denunciado quando submetido ao teste de alcoolemia por meio de “bafômetro”, obteve o 

resultado de 0,69 mg/L, ou seja, concentração de álcool por litro de sangue superior a 6 decigramas, colocando em risco a 
segurança viária. Desta feita, resta comprovado a materialidade e a autoria do crime em comento. Assim agindo, o denunciado 
FRANCISMAR MENDES MARTINS incorreu nas sanções do artigo 306, “caput”, da Lei n° 9.503/97, com a nova redação dada 
pela Lei n° 12.760/12, motivo pelo qual o MINISTÉRIO PÚBLICO oferece a presente DENÚNCIA, requerendo que, recebida e 

autuada, seja o denunciado citado para apresentar defesa preliminar, designada audiência de instrução e julgamento, com a 
oitiva das testemunhas adiante arroladas, interrogatório do réu e demais providências, seguindo-se o feito até final sentença 
condenatória.” DECISÃO: “[...] Em caso da citação pessoal resultar impossibilitada por força de não constatação de qualquer 
endereço, deverá tal ato ser concretizado por meio de edital, com prazo de 15 (quinze) dias, (art. 361, e art. 363, § 1º, ambos do 

CPP); constando no mesmo o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento de resposta escrita à acusação. [...] Palmas/TO, 
13.07.2014. FRANCISCO DE ASSIS GOMES COELHO – Juiz de Direito.” INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: 1. O endereço 
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da Defensoria Pública é Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, ao lado do Fórum, Palmas/TO, CEP: 77021-
654, telefone: (63) 3218-6752; 2. Estando atualmente em lugar incerto ou não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) dos 
termos da presente ação e INTIMADO(S) a responder(em) à acusação, por escrito e através de advogado, no prazo de 10 (dez) 
dias, podendo na resposta arguir preliminares e alegar tudo o que interesse às suas defesas, oferecer(em) documentos e 

justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas (Art. 396-A, CPP) até o máximo de 8 (oito), 
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário; 3. O prazo para a defesa começará a fluir a partir do 
comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído (Art. 396, parágrafo único, CPP); 4. Não apresentada a resposta 
no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la (§ 2º, art. 396-A, CPP); 

5. A não apresentação da Defesa Preliminar implicará na aplicação do art. 366 do Código de Processo Penal: “Se o acusado, 
citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o prazo prescricional podendo o Juiz 
determinar a produção das provas urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312”. 
Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume, bem como será 

publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, 16 de setembro de 2016. Eu, 
Jocyleia Santos F. Martins, mat. 238641, digitei e subscrevo. 
 

3ª Vara Criminal 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 

O Doutor Rafael Gonçalves de Paula, Juiz de Direito, titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Palmas/TO, no uso das suas 
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por esse meio 

INTIMA a acusada SÂMYA MAGALHÃES LOPES (Brasileira, solteira, estudante, nascida aos 06 de junho de 1986, natural de 
Brasília/DF, RG nº 2.482.079SSP/DF, CPF nº 017.719.601-75, filha de Silvana Magalhães Lopes, atualmente em local incerto 
e não sabido), com prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL 
n.º 5028854-33.2012.827.2729 , cujo conteúdo segue adiante: “Processo nº 5028854-33.2012.827.2729. Trata-se de ação penal 

proposta contra SÂMYA MAGALHÃES LOPES, que foi citado (a) e aceitou a proposta de suspensão condicional do processo 
prevista no art. 89 da Lei nº 9.099/1995. Por conseguinte, foi expedida a carta precatória de fiscalização. Após o cumprimento 
das condições impostas, o Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade do(a) acusado(a). Eis o sucinto relatório.O § 
5º do referido art. 89 dispõe que, "expirado o prazo sem revogação, o juiz declarará extinta a punibilidade" . Já transcorreu o 

prazo previsto para a suspensão do processo e não há notícia de que o benefício tenha sido revogado. Ao contrário, observa-se 
na carta precatória que o(a) acusado(a) cumpriu integral e adequadamente o período de prova.Diante do exposto, julgo extinta a 
punibilidade de SÂMYA MAGALHÃES LOPES.O processo será endereçado à SECRIM para:a) intimar o MP;b) intimar o(a) 
acusado(a), inclusive para informar os dados bancários para restituição do valor da fiança; e c) se não houver recurso:c.1) oficiar 

à SEFAZ/TO para requisitar a transferência do valor da fiança para a conta informada;c.2) proceder à comunicação prevista no 
item 7.16.1 do Provimento nº 02/2011-CGJUS.Feito isso, o processo deverá retornar a este juízo para ser baixado. Palmas/TO, 
20 de julho de 2016. RAFAEL GONCALVES DE PAULA. Juiz de direito”, assim como, para, em 5 (cinco) dias, procurar a 
escrivania do Juízo da 3ª Vara Criminal de Palmas (Endereço: Fórum de Palmas, Avenida Teotônio Segurado, Quadra 502 

Sul, Paço Municipal, 1º andar, Palmas/TO - telefone/fax: (63) 3218-4554, e-mail: crimpalmas3@tjto.jus.br), a fim de informar 
seus dados bancários visando à restituição do valor recolhido a título de fiança (caso não o faça, o processo será 
arquivado).Palmas/TO, 15 de setembro de 2016. Eu, Graciele Pacini Rodrigues – Téc. Judiciário, digitei e subscrevo.  

1ª Vara da Família e Sucessões 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAIS DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
 
Autos n.º 0001373-78.2015.827.2729 

Ação: Interdição 
Requerente: ROSICLEIDE PEREIRA DE SOUSA 
Requerido(a): IOLANDA PEREIRA DE SOUSA 
FINALIDADE: O(A) Excelentíssimo(a) Doutor(a) VANDRÉ MARQUES E SILVA, MM(a) Juiz(a) de Direito da Primeira Vara de 

Família e Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente 
Edital virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório, se processaram os autos da ação 
supramencionada, cuja sentença de mérito, transitada em julgado em  10.05.2016,  declarou em definitivo a interdição civil 
de IOLANDA PEREIRA DE SOUSA,  em razão de possuir Síndrome de Down e necessita de acompanhamento para sair de casa 

e para realizar outras atividades da vida cotidiana.Verifica-se que a interditanda não têm condições de gerir e administrar sua 
pessoa e bens, sendo imprescindível que seja legalmente representada, tendo sido nomeado(a) como curador(a) para todos os 
atos da vida civil, ROSICLEIDE PEREIRA DE SOUSA, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na Quadra 612 Sul, QI 06, Lt. 53, 
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Al. 08, Palmas - TO”. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o(a) MM(a). Juiz(a), expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado por três vezes, com intervalos de 10(dez) dias, no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça deste 
Estado, e afixado uma via no placar do Fórum local. Palmas/TO, 09/06/2016. Eu, SILMARA SOUSA CRUZ MOTA, digitei. 
 

Autos n.º: 0014091-10.2015.827.2729 
Ação: Interdição 
Requerentes: MADALENA DE SOUZA FREIRE e JOSE CORREIA 
Requerido(a): NABYLA MARITAN FREIRE CORREIA 

O(A) Excelentíssimo(a) Doutor(a) VANDRÉ MARQUES E SILVA, MM(a) Juiz(a) de Direito da Primeira Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório, se processaram os autos da ação 
supramencionada, cuja sentença de mérito, transitada em julgado em 04.04.2016,  declarou em definitivo a interdição civil 

de NABYLA MARITAN FREIRE CORREIA,  em razão de ser portadora de Tetraparesia Espástica, tendo sido nomeados como 
curadores para todos os atos da vida civil, MADALENA DE SOUZA FREIRE e JOSE CORREIA, brasileiros, residentes e 
domiciliados no LOTEAMENTO SANTA FÉ 2, CHÁCARA 151 (CHÁCARA OURO BRINDES), Palmas - TO”. E para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou o(a) MM(a). Juiz(a), expedir o presente Edital, que deverá ser publicado por três vezes, com 

intervalos de 10(ddez) dias, no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça deste Estado, e afixado uma via no placar do 
Fórum local. Palmas/TO, 09/065/2016. Eu, ULLY REJANE CAVALCANTE SIMÕES NUNES DA SILVA, o digitei. 
 

3ª Vara da Família e Sucessões 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O(A) Excelentísso(a) Doutor(a) Nelson Coelho Filho, MM.(ª) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de 
Palmas/TO, na 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a todos quanto o presente Edital virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório se processam os 

autos da Ação de Ação de Alimentos n.º 0002954-31.2015.827.2729, que C. A. A. B. e B. L. A. A. B. representados por 
CRISTIANE AGUIAR ALVES, brasileira, residente e domiciliada em Palmas - TO move(m) em face de FRANCISCO JOSE 
BORDIN NETO, que se encontra em local incerto e não sabido, e que por meio deste edital fica(m) o mesmo CITADO(S) para 
os termos da presente ação, e INTIMÁ-LO(A) para efetuar o pagamento dos alimentos provisórios fixados em 70% 

(setenta por cento) do salário mínimo mensal vigente à época do pagamento, e ainda comparecer perante este Juízo da 
3ª Vara de Família e Sucessões de Palmas/TO para a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o 
dia 2 de fevereiro de 2017, às 16h00min, CIENTIFICANDO-O(A) de que deverá apresentar contestação em audiência sob 
pena de revelia e comparecer acompanhado(a) de advogado ou defensor público e das testemunhas que pretender ouvir 

(no máximo 03) . Acaso inerte ser-lhe-á nomeado curador especial . E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
o(a) MM. Juiz(a), expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de 
Justiça deste Estado e afixar uma via no placar do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, Capital 
do Estado do Tocantins, ao(s) 12/09/2016. Eu Raimunda Pinto de Sousa, Técnica Judiciária , digitei. 

 
O(A) Excelentísso(a) Doutor(a) Nelson Coelho Filho, MM.(ª) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de 
Palmas/TO, na 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a todos quanto o presente Edital virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório se processam os 

autos da Ação de Alimentos – Lei Especial Nº 5.478/68 n.º 0027873-84.2015.827.2729, que M. C. R. representada por ANA 
LOURDES DAMIÃO COLLE , residentes e domiciliadas em Palmas/TO, move(m) em face de JUCELINO RODRIGUES DA 
SILVA, que se encontra em local incerto e não sabido, e que por meio deste edital fica(m) o mesmo CITADO(S) dos termos 
da presente ação e INTIMÁ-LO(A) para efetuar o pagamento dos alimentos provisórios fixados em 15% (quinze por 

cento) dos rendimentos brutos do requerido, após os descontos do imposto de renda, previdência social e contribuição 
sindical , por meio de depósito bancário na conta informada na inicial, e ainda comparecer perante este Juízo da 3ª Vara 
de Família e Sucessões de Palmas/TO para a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 01 
de fevereiro de 2017, às 15h30min. CIENTIFICANDO-O(A) de que deverá apresentar contestação em audiência sob pena 

de revelia e comparecer acompanhado(a) de advogado ou defensor público e das testemunhas que pretender ouvir (no 
máximo 03). Acaso inerte ser-lhe-á nomeado curador especial. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o(a) 
MM. Juiz(a), expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça 
deste Estado e afixar uma via no placar do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, Capital do 

Estado do Tocantins, ao(s) 12/09/2016. Eu Raimunda Pinto de Sousa, Técnica Judiciária, digitei. 
 
O(A) Excelentísso(a) Doutor(a) Nelson Coelho Filho, MM.(ª) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de 
Palmas/TO, na 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 

a todos quanto o presente Edital virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório se processam os 
autos da Ação de Alimentos – Lei Especial Nº 5.478/68 n.º 0036860-12.2015.827.2729, que G.S.L. representada por 
CLEDYANE SANTOS MENDES, brasileiras, residentes e domiciliadas em Palmas/TO, move(m) em face de HUDSON GOZZER 
LIMA, que se encontra em local incerto e não sabido, e que por meio deste edital fica(m) o mesmo CITADO(S) dos termos da 
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presente ação e ainda e INTIMÁ-LO(A) para efetuar o pagamento dos alimentos provisórios fixados em 30% (trinta por 
cento) do salário mínimo vigente, e ainda comparecer perante este Juízo da 3ª Vara de Família e Sucessões de 
Palmas/TO para a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 29 de novembro de 2016, às 
15h30min . CIENTIFICANDO-O(A) de que deverá apresentar contestação em audiência sob pena de revelia e comparecer 

acompanhado(a) de advogado ou defensor público e das testemunhas que pretender ouvir (no máximo 03). Acaso inerte ser-
lhe-á nomeado curador especial . E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o(a) MM. Juiz(a), expedir o presente 
Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça deste Estado e afixar uma via no 
placar do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, Capital do Estado do Tocantins, ao(s) 

13/09/2016. Eu Raimunda Pinto de Sousa, Técnica Judiciária, digitei. 
 

Central de Execuções Fiscais 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 

Autos: 0022858-37.2015.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: HILDA CANDIDA LISBOA – CNPJ/CPF: 538.400.381-20 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0023446-44.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: ISRAEL PEREIRA DE SOUSA– CNPJ/CPF: 172.076.902-82 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0023671-64.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: FRANCISCA VERA ALVES MARTINS – CNPJ/CPF: 863.099.431-20 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
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Autos: 0023957-42.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: J. C. LOCACOES DE IMOVEIS LTDA - EPP – CNPJ/CPF: 08.597.402/0001-27 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prév io recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0024358-41.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: JOSE ALVES DA SILVA – CNPJ/CPF: 290.851.523-72 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0024510-89.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: JOSELIANE PEREIRA MASCARENHAS – CNPJ/CPF: 883.309.401-44 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0026002-53.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: JOAO FERREIRA DA COSTA – CNPJ/CPF: 056.037.901-30 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
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Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0026502-22.2014.827.2729   

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CENIRIA VOLPATO COSTA MELCHIOR– CNPJ/CPF: 892.056.341-15 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II , e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0026654-70.2014.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CIRO ROSA DE OLIVIERA– CNPJ/CPF: 074.559.658-42 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0027933-57.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA JOAQUINA DE JESUS FILHA – CNPJ/CPF: 030.064.621-65 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0030200-02.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CLEONICE SATIL DE ANDRADE– CNPJ/CPF: 840.475.501-91 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0030443-43.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CARLOS ROGERIO PEREIRA LIMA – CNPJ/CPF: 527.528.791-72 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0030598-46.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: A. J. DE SOUZA VEICULOS – CNPJ/CPF: 09.020.976/0001-09 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0030611-79.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA ILDA CATARINO DE ASSIS – CNPJ/CPF: 776.115.351-53 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0031587-86.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA ELIANE DA SILVA– CNPJ/CPF: 066.544.508-33 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 0032815-62.2015.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ARIEL MACCARI– CNPJ/CPF: 868.173.961-15 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 0033912-34.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA HORACIA ROZENO DOS REIS– CNPJ/CPF: 901.471.621-49 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 0033918-41.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANA LUCIA SOARES COSTA SALOMÃO – CNPJ/CPF: 629.641.943-00 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 0034130-62.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: WEIVO RODRIGUES MOURA – CNPJ/CPF: 896.639.001-30 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0034407-78.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: ELEUZA FERREIRA DA SILVA– CNPJ/CPF: 781.137.921-04 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso  II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0034461-44.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: NILVA MARIA DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 261.711.631-04 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0035029-60.2014.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: RAIMUNDA BARBOSA DA SILVA– CNPJ/CPF: 388.881.221-68 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
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Autos: 0035140-44.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: SEBASTIAO RAMOS DE SOUSA E ESPOSA– CNPJ/CPF: 135.624.011-91 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0036107-55.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: ADEVALDO GONZAGA CAMPOS– CNPJ/CPF: 289.743.441-49 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0036391-63.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: FALKLAND TECNOLOGIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA  – CNPJ/CPF: 01.009.876/0020-24 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0036466-05.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: OTONIEL PINHEIRO DA CONCEIÇÃO– CNPJ/CPF: 693.133.931-15 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
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Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0036568-27.2015.827.2729   

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GERSON FORTUNATO DE SOUZA – CNPJ/CPF: 804.957.296-04 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0036913-90.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: HAGATTA COM. DE PRODUTOS ÓPTICOS LTDA - ME - ÓTICA SUIÇA– CNPJ/CPF: 08.604.524/0001-01 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0039086-87.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: UILSON ALVES DE SOUZA  – CNPJ/CPF: 08.325.381/0001-90 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 5034427-52.2012.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: IRANETE DIAS LUCAS – CNPJ/CPF: 565.881.942-34 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 5032962-08.2012.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DOMINGA CASTRO DE SOUSA– CNPJ/CPF: 105.476.492-15 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 5031401-46.2012.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: WELLINGTON MELO SILVA– CNPJ/CPF: 810.688.757-04 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 5000121-67.2006.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADAILZO DE ALBUQUERQUE LIRA – CNPJ/CPF: 068.566.324-87 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 5000867-90.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANA MARY PEREIRA DA SILVA– CNPJ/CPF: 354.383.391-04 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 5001066-15.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSE AUGUSTO DA SILVA – CNPJ/CPF: 630.031.476-68 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 5001082-03.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ALLAN GEMELLI DAGA– CNPJ/CPF: 913.033.115-34 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 5001850-21.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RICARDO EDSON SILVA – CNPJ/CPF: 125.243.488-06 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 5007227-36.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: RAIMUNDA TORRES DA SILVA – CNPJ/CPF: 252.594.742-87 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 5015109-83.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: EDIMAR FERNANDES BRITO – CNPJ/CPF: 186.940.712-15 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 5015972-05.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: TATIANE SOUSA RIBEIRO– CNPJ/CPF: 006.343.371-06 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0012482-89.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: FRANCISCO OLIVEIRA GOIS– CNPJ/CPF: 025.905.711-86 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constr ição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
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Autos: 0012572-97.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: ROMILDA CAPEL CLARA – CNPJ/CPF: 057.753.101-87 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0014337-69.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: GEORGE RICARDO S SANTOS – CNPJ/CPF: 07.975.456/0003-88 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0014853-89.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: CENTRO EDUCACIONAL DE PALMAS LTDA – CNPJ/CPF: 15.436.807/0001-49 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0014890-19.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: A S DE MENDONCA - ME– CNPJ/CPF: 00.249.356/0001-63 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
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Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’ 
 
Autos: 0014964-73.2016.827.2729  

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ELISMAN PEREIRA RIBEIRO – CNPJ/CPF: 585.435.201-00 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0017413-38.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EDINEIA NAZARE DA SILVA ALEIXO KAWAI– CNPJ/CPF: 332.910.202-00 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0017495-69.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RONNIERE CAVALCANTE BARBOSA– CNPJ/CPF: 860.441.761-34 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0017783-17.2015.827.2729   

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SAMIRA AQUINO RESPLANDES– CNPJ/CPF: 006.284.361-30 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos art igos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0020030-68.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PATYS GARRETY DA COSTA FRANCO– CNPJ/CPF: 002.895.651-62 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0020241-07.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CHRISTIANE COLOMBO DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 034.503.166-05 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
 Autos: 0021068-18.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANTONIO ALVES BARBOSA– CNPJ/CPF: 477.167.891-04 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II,  e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0021432-24.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DAGMA DIVINO ARAUJO MACEDO  – CNPJ/CPF: 617.797.681-68 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 5017297-15.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ARISTON RODRIGUES LIMA – CNPJ/CPF: 122.239.301-82 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 5019809-68.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: KLERISTON RODRIGUES DA SILVA (MAPEÇAS) – CNPJ/CPF: 702.157.901-20 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 5028474-73.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GETULIO MENEZES FLORES – CNPJ/CPF: 229.472.300-78 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 5029750-42.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: MARCELO ALVES SILVA. – CNPJ/CPF: 37.415.544/0001-24 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 5029791-09.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: PEDROCINA PEREIRA MARIA– CNPJ/CPF: 913.179.911-68 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0008054-64.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: LUCAS XAVIER DOS SANTOS  – CNPJ/CPF: 001.356.871-01 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0008731-94.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: MARIA DA CONCEICAO MUNIZ E SOUZA  – CNPJ/CPF: 505.089.546-49 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
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Autos: 0008987-37.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA– CNPJ/CPF: 004.563.811-04 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0009922-77.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: JUNHO ALVES DA SOLVA – CNPJ/CPF: 986.470.831-72 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas e Honorários já foram pagos. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 

certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0009922-77.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: JUNHO ALVES DA SOLVA – CNPJ/CPF: 986.470.831-72 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas e Honorários já foram pagos. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 

certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0010467-50.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: MANOEL PEREIRA DE SOUSA– CNPJ/CPF: 838.119.231-53 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
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Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0014339-39.2016.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ABR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME ENDEREÇO– CNPJ/CPF: 17.977.643/0001-92 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 

Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0021202-11.2016.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VLADIMIR BOTTIN – CNPJ/CPF: 706.961.449-72 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 

Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0023309-62.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ITELVINA PEREIRA GOMES – CNPJ/CPF: 566.902.151-72 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 

Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0025353-54.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANTÔNIO CARLOS LACERDA ALMEIDA– CNPJ/CPF: 279.917.413-20 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 

nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0031080-91.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: IRANILDE MARTINS PINTO  – CNPJ/CPF: 300.762.501-72 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 

nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0031859-46.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOMAR VIEIRA DE ARAUJO – CNPJ/CPF: 221.960.641-49 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II , e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 

nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 5029883-84.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FORTE FORTE MADEIRAS LTDA – CNPJ/CPF: 26.633.107/0001-60 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0034973-27.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: NORBERTO JOSE DA SILVA – CNPJ/CPF: 341.276.311-04 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 5041759-36.2013.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA SOUSA CAMPOS GARCIA – CNPJ/CPF: 137.208.991-87 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 5017105-82.2013.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA BETANIA MACIEL – CNPJ/CPF: 903.028.771-34 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 

providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 

interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
29 de outubro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 
03/09/2015)”. 

 
Autos: 0032868-43.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CARLA MARTA VAZ DE ARAUJO – CNPJ/CPF: 798.513.041-15 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 

providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 

interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 

 
Autos: 0029959-28.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3891 PALMAS-TO, SEXTA-FEIRA, 16 DE SETEMBRO DE 2016 48 

 

 

 

Executado: REGINALDO ALVES – CNPJ/CPF: 778.420.063-34 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 0029006-64.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: NEUCI ALVES DE OLIVEIRA SILVA– CNPJ/CPF: 117.396.018-07 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 0028901-87.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: ALVANY BATISTA DE SOUZA – CNPJ/CPF: 223.749.142-91 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso I I, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 0028835-10.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: FRANCISCO DE PAULA NETO – CNPJ/CPF: 262.670.631-00 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
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Autos: 0030409-68.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: GUY DE BORGONHA MENDES FELIX – CNPJ/CPF: 467.476.564-15 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 0030416-60.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: JOSE COSME FILHO– CNPJ/CPF: 115.203.881-87 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 0030422-67.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: IASMYNE RIBEIRO LAMONIER – CNPJ/CPF: 027.239.081-00 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 0031146-71.2015.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: JAIR BARBOSA ROCHA – CNPJ/CPF: 813.030.841-04 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
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cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0033497-17.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARINALVA CORDEIRO PINTO – CNPJ/CPF: 454.631.901-00 

SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 

cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0033669-56.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOÃO SILVA DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 382.317.002-34 

SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 

cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0034458-89.2014.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES BATISTA – CNPJ/CPF: 215.189.391-04 

SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 

cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0034959-09.2015.827.2729   

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MANARA COMÉRCIO DE MOTOS LTDA – CNPJ/CPF: 09.293.749/0001-49 

SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
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seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 

de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5002330-96.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: TEREZINHA MONTEIRO RODRIGUES – CNPJ/CPF: 075.067.321-49 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 

seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 

3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos:  5002340-48.2009.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CARLOS OTAVIO BAMMESBERGER – CNPJ/CPF: 262.402.200-78 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 

seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 

de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5002368-16.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADAIR SANTA CRUZ DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 083.167.401-68 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso I I, e 925, ambos do Novo 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 

seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 

3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5002795-76.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA – CNPJ/CPF: 104.400.463-00 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
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providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 

interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 

 
Autos: 5003131-12.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CLAUDIA BORGES ARANTES OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 509.331.831-00 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 

providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 

interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015)”. 

 
Autos: 5005987-46.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANDERSON INACIO DA SILVA – CNPJ/CPF: 782.711.851-87 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 

providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 

interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015)”. 

 
Autos: 5003068-55.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EVALDO CESAR CAVALCANTE RODRIGUES  – CNPJ/CPF: 737.440.347-04 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 

providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 

interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015)”.  

 
Autos: 5002800-98.2010.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado:  IRENI ALVES DE OLIVEIRA– CNPJ/CPF: 309.464.761-87 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in alb is , 

certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 5006030-46.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: CLAUDIA MARIA SIMONE DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 372.317.582-15 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 5006294-63.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: JURACI PEREIRA – CNPJ/CPF: 087.272.281-34 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 5006966-08.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: ARGEMIRA ARAUJO BEZERRA – CNPJ/CPF: 435.586.661-00 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
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Autos: 5007312-22.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: ELITON FARIAS AGUIAR – CNPJ/CPF: 587.708.011-34 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 

certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 5008611-68.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: HILARIO DIAS DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 369.096.965-49 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 5013609-79.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: SEBASTIAO DO CARMO RIBEIRO – CNPJ/CPF: 388.776.431-53 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 5013775-14.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: JOSE GOMES PEREIRA – CNPJ/CPF: 626.490.191-15 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
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cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5015017-08.2012.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA GORETH VIEIRA DA SILVA – CNPJ/CPF: 498.559.051-72 

SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 

cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5017033-32.2012.827.2729  

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DAS DORES LOPES – CNPJ/CPF: 151.054.743-68 

SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 

cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5017297-49.2012.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA ANTONIA DA SILVA SOUZA TAVARES – CNPJ/CPF: 745.399.733-04 

SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 

cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5017768-31.2013.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VILMAR GOMES DA CUNHA – CNPJ/CPF: 292.027.601-87 

SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
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seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 

de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5018037-70.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado:  VALDEMIR PIRES DE LIMA 42605431134 – CNPJ/CPF: 13.358.563/0001-06 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 

seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 

3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5018670-81.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado:  WALERIO SUDARIO MOREIRA – CNPJ/CPF: 713.347.691-68 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 

seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 

3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5019987-17.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EVA RODRIGUES AGUIAR – CNPJ/CPF: 392.226.081-00 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 

seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 

3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5020234-32.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JORGE HERRIQUE GASCA HERNANDEZ – CNPJ/CPF: 320.984.805-04 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
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providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 

interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  

 
Autos: 5020633-27.2013.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARGARETH RODRIGUES DE SOUSA - ME – CNPJ/CPF: 04.324.719/0001-39 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 

providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 

interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou  
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 

 
Autos: 5022432-08.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: HIOLANDA ALVES CARVALHO – CNPJ/CPF: 344.506.453-91 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 

providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 

interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 

 
Autos: 5025647-89.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ROSANA DA PENHA BRITTO MAGALHAES – CNPJ/CPF: 016.177.061-40 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 

providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 

interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 

 
Autos: 5027124-50.2013.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: ADRIANO SOARES DE CARVALHO – CNPJ/CPF: 679.856.373-20 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 5031922-88.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: RAIMUNDO NONATO A. COELHO – CNPJ/CPF: 586.662.571-72 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 5033054-83.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: JAKELINE DA CONCEIÇÃO DE JESUS – CNPJ/CPF: 009.203.571-05 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 5039876-54.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: ELIANE HEINEN – CNPJ/CPF: 363.311.200-68 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
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Autos: 0028667-08.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: ROSIMEIRE COELHO DA CRUZ SANTOS – CNPJ/CPF: 889.308.151-20 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo  
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 0023675-04.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: JARDEM BESERRA CAMPELO – CNPJ/CPF: 824.392.571-68 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 0028247-03.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: ADRIANA GOMES – CNPJ/CPF: 916.159.411-34 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

Autos: 0027384-47.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: MARINETE SOUSA PAZ – CNPJ/CPF: 370.225.391-20 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
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cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0024478-84.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSÉ HENRIQUE PEREIRA DE CASTRO – CNPJ/CPF: 845.014.801-49 

SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 

data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0027025-97.2015.827.2729    

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOAQUIM PAULO SARAIVA – CNPJ/CPF: 188.968.801-06 

SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 

data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0022996-04.2015.827.2729    

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GILMAR FERREIRA PONTES – CNPJ/CPF: 288.651.891-34 

SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 

cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0023362-77.2014.827.2729  

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: WILCIONE GARCIA DA SILVA FERREIRA – CNPJ/CPF: 992.211.361-91 

SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
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seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 

3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 0021139-20.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DEIVID MORAES ALVES – CNPJ/CPF: 955.161.741-04 
SENTENÇA: “(...)estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 

seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 

3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 

TAGUATINGA 
1ª Escrivania Cível 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 
PROCESSO Nº: 0001033-10.2015.827.2738    
AÇÃO:  INTERDIÇÃO 
REQUERENTE: JAILÚ FERREIRA DA PAIXÃO 
REQUERIDO: JAIRO FERREIRA DA PAIXÃO GOMES, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º867.646 SSP/TO, nascido em 23/06/1986, filho 
de Carlos Francisco Gomes e Jailú Ferreira da Paixão Gomes, residente e domiciliado na Rua José Luiz Teixeira, s/nº, Vila Santa Maria, 
Taguatinga/TO. FINALIDADE: INTIMAR TERCEIROS INTERESSADOS acerca da sentença, a seguir transcrita: DISPOSITIVO: “Ante o 
exposto, decreto a interdição de JAIRO FERREIRA DA PAIXÃO GOMES, devidamente qualificado na inicial, declarando-o absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, e, com fulcro no art. 1.775 do Código Civil, 
nomeando-lhe como curadora a sua mãe JAILÚ FERREIRA DA PAIXÃO. Os poderes do curador não incluem a possibilidade de contrair 
dívidas em nome do curatelado nem alienar seus bens. Em obediência ao disposto no art. 1.184 Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do 
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Comunique-
se ao Juízo da 17º Zona Eleitoral/TO. Fixo honorários advocatícios de R$500,00, (quinhentos reais) em favor do curador especial, a ser pago 
pelo Estado do Tocantins, uma vez que a Defensoria Pública já atua no pólo ativo. Sem custas, em virtude da assistência judiciária gratuita 
(Lei nº1.060/50). Transitada em julgado e feitas as anotações necessárias, arquivem-se os autos. P. R. I. Os presentes saem intimados”. 
07/07/2016. GERSON FERNANDES AZEVEDO. Juiz de Direito.(as) ILUIPITRANDO SOARES NETO. Juiz de Direito em substituição. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 
PROCESSO Nº: 0000445-66.2016.827.2738   
AÇÃO: INTERDIÇÃO 
REQUERENTE: JORDINO PEREIRA DE SANTANA 
REQUERIDO: NICANOR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, viúvo, aposentado, portador do RG n.º35.382 SSP/TO, nascido em 23/12/1921, 
filho de Joaquim Ferreira Melgaço e Rosa Pereira da Silva, residente e domiciliado na Fazenda Vazante, zona rural de 
Taguatinga/TO. FINALIDADE: INTIMAR TERCEIROS INTERESSADOS acerca da sentença, a seguir transcrita: DISPOSITIVO: Ante o 
exposto, decreto a interdição de NICANOR PEREIRA DA SILVA, devidamente qualificado na inicial, declarando-a absolutamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil unicamente em relação à administração dos benefícios previdenciários que recebe do INSS, na 
forma do art. 3º, II, do Código Civil, e, com fulcro no art. 1.775 do Código Civil, nomeio-lhe Curador o filho, senhor JORDINO PEREIRA DE 
SANTANA, CPF 876.707.471-53. Assim, esclareço que a interdição se limita aos poderes para administração dos interesses do interditando, 
notadamente junto ao INSS, cartório e bancos. Os poderes do curador não incluem a possibilidade de contrair dívidas em nome do 
curatelado nem alienar seus bens. Em obediência ao disposto no art. 756 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, 
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Comunique-se ao Juízo 
da 17º Zona Eleitoral/TO. Sem honorários. Sem custas, em virtude da assistência judiciária gratuita (NCPC, 98). Transitada em julgado e 
feitas as anotações necessárias, arquivem-se os autos. P. R. I. Os presentes saem intimados. 07/07/2016. GERSON FERNANDES 
AZEVEDO. Juiz de Direito. (as) ILUIPITRANDO SOARES NETO. Juiz de Direito em substituição. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 
 
PROCESSO Nº: 0000224-83.2016.827.2738   
AÇÃO:  SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA 

REQUERENTES: MIRIAM TORRES RODRIGUES e ANTONIO RODRIGUES DE ANDRADE 
INTERDITANDO: CÍCERO BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG nº761.087 SSP/TO, nascido em  
29/01/1963,  filho de Domingos Barbosa dos Santos e Benevenuta Evangelista Pereira,  natural de Taguatinga/TO, residente  e 
domiciliado na Rua Senhor dos Aflitos, s/nº, Setor Buritizinho, Taguatinga/TO.FINALIDADE: INTIMAR TERCEIROS INCERTOS 

E INTERESSADOS acerca da sentença a seguir transcrita: DISPOSITIVO: “Ante o exposto, acolho o pedido inicial de 
substituição de curatela para nomear MIRIAM TORRES RODRIGUES como curadora de CÍCERO BARBOSA DOS SANTOS, 
sob compromisso e dispensada da especialização de bens em hipoteca local, o que faço com fundamento nos arts. 3º, II, c/c 
1.775,§ 3º, do Código Civil. Em obediência ao disposto no art. 755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no art. 9º, III,  do 

Código Civil, a sentença será inscrita no Registro de Pessoas Naturais e imediatamente publicada na rede mundial de 
computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Regional de Justiça, 
onde permanecerá por seis meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no Órgão Oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 
(dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo 

total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente. Comunique-se a Justiça Eleitoral deste Estado. Sem 
honorários. Sem custas, eis que defiro às partes os benefícios da assistência judiciária gratuita (art.98, NCPC). Transitada em 
julgado e feitas as anotações necessárias, arquivem-se os autos”. Data certificada pelo sistema. GERSON FERNANDES 
AZEVEDO. Juiz de Direito. (as)ILUIPITRANDO SOARES NETO. Juiz de Direito em substituição 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 
 
PROCESSO Nº: 0000180-64.2016.827.2738    
AÇÃO:  INTERDIÇÃO 
REQUERENTE: PATRÍCIA CARDOSO DA SILVA 
REQUERIDA: AMÉLIA PEREIRA COSTA, brasileira, solteira, portadora do RG n.º55.997 SSP/TO e CPF n.º 018.702.571-11, nascida em 
09/04/1932, filha de Gerônina Pereira Costa, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro II, nº343, centro, Taguatinga/TO. FINALIDADE: 
INTIMAR TERCEIROS INTERESSADOS acerca da sentença, a seguir transcrita em seu dispositivo. SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o 
exposto, decreto a interdição da Requerida de AMÉLIA PEREIRA COSTA, devidamente qualificada na inicial, declarando-a absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, e, com fulcro no art. 1.775 do Código Civil, 
nomeando-lhe como curadora a Requerente PATRÍCIA CARDOSO DA SILVA. Os poderes do curador não incluem a possibilidade de 
contrair dívidas em nome do curatelado nem alienar seus bens. Em obediência ao disposto no art. 756do Código de Processo Civil e no art. 
9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Comunique-se ao Juízo da 17º Zona Eleitoral/TO. Fixo honorários advocatícios de R$500,00, (quinhentos reais) em favor do curador 
especial, a ser pago pelo Estado do Tocantins, uma vez que a Defensoria Pública já atua no pólo ativo. Sem custas, em virtude da 
assistência judiciária gratuita (NCPC, 98). Transitada em julgado e feitas as anotações necessárias, arquivem-se os autos. P. R. I. Os 
presentes saem intimados. 04/07/2016. GERSON FERNANDES AZEVEDO. Juiz de Direito. 
 

TOCANTÍNIA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 30 DIAS 

A Doutora GISELE PEREIRA DE ASSUNÇÃO VERONEZI, MM. Juiza de Direito desta Comarca de Tocantínia-TO, no uso de 
suas atribuições e na forma legal, etc. FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por 
meio dele fica(m) o(s) denunciado(s) ANTÔNIO AIRTON MARTINS DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, nascido aos 

15/08/1975, CPF nº 309.877.027-98, filho de Deusulina Martins da Silva, atualmente em local incerto e não sabido e 
ELISÂNGELA MENDES DE MIRANDA MARTINS, brasileira, casada, nascida aos 04/11/1975, CPF nº 863.665.211-15, filha de 
Cloraci Mendes de Miranda, atualmente em local incerto e não sabido, INTIMADO(S) da sentença proferida nos autos de Ação 
Penal n.º 5000690-91.2013.827.2739, cuja parte expositiva é a seguinte: “...Isso posto, reconheço a nulidade de todos os 

atos processuais a partir do recebimento da denúncia inexistente, bem como a prescrição da pretensão punitiva estatal 
e, por consequência, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Antonio Airton Martins da Silva e Elisângela Mendes, 
qualificados nos autos, em relação aos fatos delituosos constantes dos TCOs ns. 5000082-93.2013.8272739 e 5000318-
79.2012.8272739. Preclusa a presente, procedam-se às anotações e baixas de estilo, arquivando-se os autos. P.R.I. Local 

e data certificados pelo sistema. Gisele Pereira de Assunção Veronezi Juíza de Direito Substituta” . 
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TOCANTINÓPOLIS 
Diretoria do Foro 

 
PORTARIA 

PORTARIA N° 12/2016  

O Juiz de Direito ARIÓSTENIS GUIMARÃES VIEIRA, Diretor do Foro da Comarca de Tocantinópolis, no uso de suas atribuições 
e na forma da Constituição da República Federativa do Brasil e demais normas legais  

CONSIDERANDO o noticiado no processo SEI n.º 15.0.000014285-6 sobre o desaparecimento dos selos de fiscalização ARB 
283551; ARB283553 e ARB283673, e mais duas folhas de selos na sequencia ARB283701 a ARB283750 e ARB283801 a 
ARB283850;CONSIDERANDO  que a responsabilidade pela guarda, segurança e gerenciamento dos selos é do titular da 

serventia a quem compete gerenciar seu estoque, bem como realizar o balanço mensal dos selos físicos sob sua 
responsabilidade, mediante a comparação do estoque físico com o estoque virtual disponível no Sistema Gise, utilizando-se dos 
relatórios de apoio disponíveis no sistema, nos termos dos artigos 14 e 22, do Provimento nº 05/2014/CGJUS/TO;   

CONSIDERANDO que compete ao Juiz Diretor do Foro fiscalizar os serviços notariais e de registro dos distritos judiciários 

integrantes da comarca (artigo 42, I, “u”, da Lei Complementar nº 10/96).  

RESOLVE: Artigo. 1º.  INSTAURAR SINDICÂNCIA administrativa para apurar a prática de infração funcional por parte do 
Delegatário, A R J, fixando o prazo de 30(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.  

2. DESIGNAR a comissão permanente de sindicância, instituída pela Portaria n.º 11/2015, de 15/9/2015, para atuar neste 
procedimento; 3. DETERMINAR ao Secretário da Diretoria do Foro a imediata inclusão desta Portaria no procedimento SEI em 

trâmite na CGJUS e encaminhamento de cópia ao e-mail do noticiante, bem como a extração de cópia integral da petição inicial 
do processo mencionado acima com os documentos que a instruem.4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 5. 
Dê-se ciência à CGJUS, anexando-se cópia desta portaria nos autos SEI n.º 15.0.000014285-6 Tocantinópolis, 12 de setembro 
de 2016.  

ARIÓSTENIS GUIMARÃES VIEIRA 

Diretor do Foro. 
 

Juizado Especial Cível e Criminal 
 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 

Processo nº 0003327-63.2014.827.2740  
Ação: Indenização por Dano Moral c/c Declaração de Inexistência de Negócio Jurídico e Obrigação de Fazer  - Lei 9.099/95 
Requerente: Gilberto Gil Vieira Cavalcante 
Requerido: AGIPLAN, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 13216855/0001-04 

Advogado: Dr. Denise Lenir Ferreira, OAB/RS nº 58.332 e CESAR FRAGA, OAB/RS nº 29.402  
 INTIMAÇÃO da parte Requerida na pessoa de seus e advogados Dr. Denise Lenir Ferreira, OAB/RS nº 58.332 e CESAR 
FRAGA, OAB/RS nº 29.402, da r. Sentença lançada no evento 44 nos autos supra mencionado, a seguir descrita: SENTENÇA: 
“Apesar do esforço argumentativo do advogado do autor, o certo é que a ré apresentou o contrato contendo assinatura 

semelhante à da parte autora, fato que, por si só, enseja a realização de pericia inadmissível em sede de Juizados Especiais. Por 
todo o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito com fundamento no artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95.  
Sem custas e sem honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o transito em julgado, dê-se baixa e 
arquivem-se”. Tocantinópolis, 19 de julho de 2016. Dr. Arióstenis Guimarães Vieira – Juiz de Direito do JECC. Eu, Harthemyza 

Katienne de F. Lima Alves (matricula 198132) – Técnica Judiciária, que digitei.” 
 

Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS  

Autos nº 5001071-33.2012.827.2740  
Chave: 993088860312 
Ação: Adoção 
Requerente: Marcos Antonio Morais Soares e Eliete da Chagas de Sousa 

Requerido: Elizangela Nunes da costa 
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FINALIDADE – INTIMAR a requerida ELIZANGELA NUNES DA COSTA, brasileira, solteira, doméstica, atualmente em local 
incerto e não sabido, para comparecer perante este Juízo, no Fórum de Tocantinópolis-TO, no dia 20 de outubro de 2016 às 
16h30min, a fim de participar de audiência de Instrução e Julgamento, devendo comparecer acompanhada de seu 
Advogado/Defensor Público e testemunhas, que deverão comparecer independentemente de intimação. DESPACHO: 

“Redesigno a audiência para no dia 20/10/2016, às 16h30min, neste Fórum. As partes deverão trazer testemunhas. Saem os 
presentes intimados, Intime-se a parte requerida por edital, prazo de 20 dias. Cumpra-se.”O presente edital foi expedido para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma via será afixada no átrio do Fórum desta 
Comarca, bem como será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Tocantinópolis, Estado do 

Tocantins, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (15/09/2013). Eu ROSIANE GOMES DA ROCHA 
– Servidora de secretaria que digitei. HELDER CARVALHO LISBOA Juiz de Direito  
 

WANDERLÂNDIA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

A DOUTORA WANESSA LORENA MARTINS DE SOUSA MOTTA, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA ESCRIVANIA CÍVEL 
DESTA COMARCA DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, COM SEDE À RUA RIAMUNDO PINTO, S/Nº, CENTRO, 

NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo 
e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação de NOTIFICAÇÃO/INTERPELAÇÃO JUDICIAL, autuada sob o nº 
0000671-62.2016.827.2741, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS; sendo o presente para  
INTIMAR a Senhora: CICERA GOMES ALVES, brasileira, casada, funcionária pública, RG nº 424.981 SSP/TO, CPF nº 

995.074.121-15, nascida aos 01/11/1977, natural de Iguatu/CE, filha de Francisca Gomes Cabral e Antônio Rodrigues Alves;   
dos termos da petição inicial, bem como, para querendo se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 728, II do 
CPC. Tudo em conformidade com o despacho exarado pela MMa. Juíza de Direito a seguir transcrito: ”Tendo em vista que 
restou infrutífera a intimação pelo correio, determino que seja o requerido intimado por edital, nos termos do art. 275, §2º, do 

NCPC”. Dra. Wanessa Lorena Martins de Sousa Motta – Juíza de Direito. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado 01(uma) vez no Diário da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Wanderlândia, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezesseis, (14.09.2016).  Eu, _______(Pedrina Moura de Alencar Àzara), Escrivã Judicial - Respondendo, que digitei 

e subscrevi.  

SEÇÃO II – ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Portaria 

PORTARIA Nº 3779, de 16 de setembro de 2016 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 5.032, de 14 de dezembro de 2015, bem como a decisão proferida no 
processo SEI nº 15.0.000014504-9, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam alteradas as férias do magistrado Luciano Rostirolla, relativas à 2ª etapa do exercício de 2016 e concedidas 

para ocorrer entre 19 de setembro e 18 de outubro de 2016, para serem usufruídas no período de 9 de outubro a 7 de novembro 
de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 

Presidente 
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DIRETORIA GERAL 
Portaria 

 

PORTARIA Nº 3773/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG/COJURDG, de 15 de setembro de 2016 
  
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, das disposições 
constantes do art. 59, XXVI, da Resolução TJTO nº 17/09 do Egrégio Tribunal Pleno. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 86 e seguintes da Lei Estadual nº 1.818/2007, bem como o contido nos autos SEI nº 
15.0.000006191-0; 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor ALEXS GONÇALVES COELHO, matrícula 352141, em razão de necessidade do serviço, 

referentes ao aquisitivo 2015/2016, a partir da data do requerimento, ou seja, 13.09.2016, para que o servidor usufrua as férias 
no período de 05.06.2017 a 03.07.2017. 
Art. 2º Anote-se em seus assentamentos funcionais. Revoguem-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 
 

PORTARIA Nº 3695/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 13 de setembro de 2016 
  
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 140/2016, referente ao Processo Administrativo 16.0.000014884-2, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e Tiago Gagliano Pinto Alberto, que tem por objeto a contratação de consultoria técnica para implantação do 

curso de “Pós-graduação Lato Sensu em Teoria da Decisão Judicial” para magistrados e servidores do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins. 
 RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Ana Beatriz de Oliveira Pretto, matrícula 352518, como do contrato nº 140/2016, e a servidora 

Andréia Teixeira Marinho Barbosa, matrícula 165741, como seu substituta, para, nos termos do “caput” do art igo 67 da Lei nº. 
8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 
execução. 
Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará o contratado para 

regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação de penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 
 

PORTARIA Nº 3730/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 13 de setembro de 2016 
  
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução das contratações celebradas entre o Tribunal de 
Justiça Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 141/2016, referente ao Processo Administrativo 16.0.000016625-5, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e Enio Walcácer de Oliveira Filho, que tem por objeto a contratação de tutor para “Pós-Graduação em Estado 

de Direito e Combate à Corrupção” para Magistrados e Servidores do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Ana Beatriz de Oliveira Pretto, matrícula 352518, como do contrato nº 141/2016, e 
a servidora Andréia Teixeira Marinho Barbosa, matrícula 165741, como seu substituta, para, nos termos do “caput” do artigo 67 

da Lei nº. 8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua 
completa execução. 
Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará o contratado para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 

autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação de penalidades. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 
 
PORTARIA Nº 3693/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 12 de setembro de 2016 
  

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 

CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 139/2016, referente ao Processo Administrativo 16.0.000018963-8, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a Empresa JC Empreendimentos Ltda, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços diários de restaurante (à francesa e à americana com espaço comum climatizado e ainda espaço próprio, reservado e 
restrito, adequado com capacidade de 30 (trinta) a 150 (cento e cinquenta) pessoas) para atender as necessidades do Poder 

Judiciário do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Vanusa Pereira de Bastos, matrícula nº 352473, como gestora do contrato nº 139/2016, e a 
servidora Mara Roberta de Souza, matrícula nº 255446 como substituta, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº 

8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar o contrato até a sua 
completa execução. 
Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 

autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação de penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA Nº 3774/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG/COJURDG, de 15 de setembro de 2016 

  
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, das disposições 
constantes do art. 59, XXIV, da Resolução TJTO nº 17/09 do Egrégio Tribunal Pleno. 
CONSIDERANDO o disposto no art. 86 e seguintes da Lei Estadual nº 1.818/2007, bem como o contido nos autos SEI nº 

16.0.000017549-1; 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora KÊNIA DIAS MIRANDA, matrícula 246643, referente ao aquisitivo 2015/2016, marcadas 
para 01 a 30.09.2016, a partir da data do requerimento registrado nos autos, ou seja, 06.09.2016, para que a servidora usufrua 

as férias no período de 09.01 a 02.02.2017. 
Art. 2º Anote-se em seus assentamentos funcionais. Revoguem-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 

DIRETORIA FINANCEIRA 
Edital de intimação com prazo de 15 dias 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS PROCESSUAIS FINAIS 
 
Em cumprimento à Portaria nº 2.230, de 2016, a Diretoria Financeira do Tribunal de Justiça NOTIFICA as partes relacionadas 

neste ato para que recolham, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores correspondentes aos débitos processuais finais de custas 
judiciais e/ou taxa judiciária. No caso de não pagamento, os débitos serão levados a protesto, conforme prevê o artigo 5º, do 
Provimento nº 5, de 2016. 
 

O recolhimento deverá ser efetivado por meio da emissão de Documento de Arrecadação do Judiciário – DAJ, obtido no 
endereço eletrônico www.tjto.jus.br/custasfinais devendo para tanto informar: 
1. O número do CPF ou CNPJ da parte; e 
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2. O respectivo número do processo judicial. 
 
Contato para informações ou esclarecimento de dúvidas: (63) 3218-4449 e (63) 3218-4419, ou pelo e-mail: gdpf@tjto.jus.br. 
 
LOURENCO WALTER LEIPNITZ 206.849.910-04 0035443-58.2014.827.2729 R$ 118,50 

DUARTE, LIMA E SILVA COMERCIO DE 
VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

11.569.499/0001-79 0000679-64.2014.827.2723 R$ 22,00 

ELMA BORGES DOS SANTOS 515.695.231-34 5001458-86.2009.827.2729 R$ 121,09 

CARLOS PEREIRA DE MIRANDA 827.558.091-91 5007898-93.2012.827.2729 R$ 36,00 
FRANCO NERO BARBOSA BUCAR 000.163.251-50 0005355-66.2016.827.2729 R$ 97,00 
ANALICE LOPES DE SOUZA 363.601.121-91 0002535-11.2015.827.2729 R$ 108,48 

JOAO BATISTA DE DEUS 306.825.256-34 5000703-20.2008.827.2722 R$ 62,92 
DALCIMAR DA CRUZ ALVES 883.841.871-34 5002705-68.2010.827.2729 R$ 135,20 

HELVETIA FACTORING FOMENTO MERCANTIL 
LTDA 

08.336.058/0001-12 5005073-50.2010.827.2729 R$ 113,00 

ORCALINO MAIA RODRIGUES 024.986.341-34 5000113-41.2006.827.2713 R$ 47,62 

EDILAY VIANA VELAME 00.992.402/0001-10 5000249-68.2003.827.2737 R$ 123,05 
LOURENCO WALTER LEIPNITZ 206.849.910-04 5000849-06.2009.827.2729 R$ 202,40 

ESTADO DO TOCANTINS 01.786.029/0001-03 0000037-42.2015.827.2728 R$ 132,00 
ALDO NERY CONCEICAO 512.596.132-91 5038745-44.2013.827.2729 R$ 21,50 

SUPERMERCADO CONFIANCA - COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA – ME 

09.131.631/0001-14 5002108-37.2011.827.2706 R$ 503,06 

ANTONIO DA SILVA MIRANDA 014.104.181-11 5002594-30.2013.827.2713 R$ 149,75 
AMILTON JARDIM MORAES 307.747.561-87 5002214-95.2009.827.2729 R$ 106,38 

MARIA DO ROSARIO DA PAIXAO BEZERRA 822.620.121-72 0027387-02.2015.827.2729 R$ 112,50 
CATIA ROSENA BEZERRA SALES 892.053.751-87 0023706-58.2014.827.2729 R$ 124,00 

ENOCH BORGES DE OLIVEIRA FILHO 205.491.728-15 5005303-92.2010.827.2729 R$ 132,50 
JOSE EDISSON RIBEIRO NARDES 043.076.230-53 0004535-81.2015.827.2729 R$ 148,50 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
ITAMARATY LTDA – ME 

07.802.827/0001-68 5006346-35.2013.827.2737 R$ 24,00 

BRUNO AUGUSTO SILVA FREITAS 721.000.791-15 5012924-72.2012.827.2729 R$ 131,00 

MIRCE DE SOUSA MILHOMEM 187.773.252-49 5028130-29.2012.827.2729 R$ 106,72 
ANTONIO PAIM BROGLIO 467.926.190-00 0020260-13.2015.827.2729 R$ 146,86 

ANTONIO BARBOSA DA SILVA 234.968.351-68 0031532-38.2014.827.2729 R$ 406,92 
ARIANY MINISTER DE SOUZA 025.708.801-67 0000336-79.2016.827.2729 R$ 891,49 

EURIDES RODRIGUES DA CRUZ 841.981.501-25 5000137-31.2005.827.2737 R$ 65,50 
CRISTIANO DA CONCEICAO ALVES LIMA 007.369.951-96 0031961-05.2014.827.2729 R$ 453,00 
MATTOS e MOREIRA REPRESENTACOES LTDA – 
ME 

11.315.246/0001-79 0003713-92.2015.827.2729 R$ 83,00 

ZILDIRENE BARBOSA LOUZEIRO 300.807.541-04 5042830-73.2013.827.2729 R$ 12,00 
RANDERSON BARBOSA SARAIVA 011.973.163-02 5032305-66.2012.827.2729 R$ 18,78 

JULIANDERSON BATISTA DOS SANTOS 984.263.111-72 5016271-16.2012.827.2729 R$ 146,50 
FRANK WILLIANS BORGES DE AZEVEDO 004.293.221-19 5000875-86.2013.827.2721 R$ 16.748,47 

MAURA DIANA FERREIRA PIMENTEL 617.969.131-20 0027421-74.2015.827.2729 R$ 101,00 
IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 29.744.778/3875-04 0003712-10.2015.827.2729 R$ 112,00 

NELSON FERNANDES QUEIROZ 826.563.551-68 5000113-56.2007.827.2729 R$ 144,00 
UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO 

37.313.475/0001-48 5021791-20.2013.827.2729 R$ 757,73 

BRASIL NORTE TRANSPORTE RODOVIARIO 
LTDA 

11.366.590/0001-97 0004912-24.2015.827.2706 R$ 16,37 

TEREZINHA NILCE DALLAGNOL ISITON 034.827.099-20 5001129-20.2012.827.2713 R$ 9,50 

 
Maristela Alves Rezende 

Diretora Financeira 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Extrato de contrato 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 16.0.000017123-2 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 15/2016 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2016 
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CONTRATO Nº 136/2016 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Multicoisas Comércio Atacadista de Materiais Para Construção Eireli-ME. 
OBJETO: Aquisição de materiais (lâmpadas LED e reatores) para suprir necessidades de adequações/manutenção dos diversos 

prédios do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR: O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ 201.600,00 (duzentos e um mil e seiscentos reais). 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigência no seu respectivo crédito orçamentária 
conforme disposto no art. 57 da Lei n°. 8.666/93, ressalvado o período de garantia dos bens. 

UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.122.1145.3067 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSO: 0240 

DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 16.0.000017120-8 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 15/2016 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2016 
CONTRATO Nº 137/2016 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 

CONTRATADA: MB Escritórios Inteligentes Ltda - EPP. 
OBJETO: Aquisição de materiais (luminárias, lâmpadas LED, painéis, tapetes, portas, papeis de parede, moldura de quadros, 
sofás e poltronas) para suprir necessidades de adequações/manutenção dos diversos prédios do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins 

VALOR: O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ 94.738,00 (noventa e quatro mil setecentos e trinta e oito 
reais).   
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigência no seu respectivo crédito orçamentária 
conforme disposto no art. 57 da Lei n°. 8.666/93, ressalvado o período de garantia dos bens. 

UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1145.3065 
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52 
FONTE DE RECURSO: 0240 

DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 

Extrato de termo aditivo 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

PROCESSO 16.0.000001895-7 
PRIMEIRO TERMO  ADITIVO AO CONTRATO Nº. 96/2016. 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CONTRATADA: Construarte Construtora EIRELI - EPP. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Através do presente Instrumento, as partes acima qualificadas ajustam a prorrogação da 
vigência do Contrato nº. 96/2016, por mais 30 (trinta) dias, perfazendo um total de 90 (noventa) dias de vigência contratual. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
PROCESSO 16.0.000007662-0 
PRIMEIRO TERMO  ADITIVO AO CONTRATO Nº. 85/2016. 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

CONTRATADA: Norte Sul Limpeza e Conservação Ltda. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Instrumento tem por objeto o acréscimo de 2,036380241% sobre o valor do Contrato 
nº. 85/2016, para inclusão de 5 (cinco) postos de serviço ao item 1 e inclusão de 1 (um) posto de serviço ao item 4, com fulcro na 
Cláusula Primeira, item 1.4, e no artigo 65, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93. 

O valor mensal do Contrato nº. 85/2016, após o acréscimo, passará de R$ R$ 812.428,14 (oitocentos e doze mil, quatrocentos 
e vinte e oito reais e quatorze centavos) para R$ 827.269,44 (oitocentos e vinte e sete mil, duzentos e sessenta e nove reais e 
quarenta e quatro centavos), perfazendo o valor global de R$ 9.304.370,82 (nove milhões, trezentos e quatro mil, trezentos e 
setenta reais e oitenta e dois centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 - FUNJURIS (CNPJ 03.173.154/0001-73) 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1145.4204 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.37 
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FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 

Extrato da ata de registro de preços 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 81/2016 
AUTOS ADMINISTRATIVOS: 16.0.000006373-1 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº. 22/2016   
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 

FORNECEDOR REGISTRADO: G3 Comércio e Sistemas – Ltda 
OBJETO DA ATA: Registro de preços, visando à contratação futura de subscrições de licenças, suporte e treinamento para 
infraestrutura de banco de dados MySQL, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, para atender as necessidades do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins. 

VALIDADE DO REGISTRO: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do 
extrato no Diário da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 

Extrato 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 364/2016 
PROCESSO: 16.0.000019654-5 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Lenildes Correa Ferreira 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, destinados 
a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 377/2016 
PROCESSO: 16.0.000020081-0 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Patrícia Lenne Alexandre 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, destinados 
a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 381/2016 
PROCESSO: 16.0.000020065-8 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Dadyês Mendes Caldeira 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, destinados 
a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Palmas. 
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VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 378/2016 
PROCESSO: 16.0.000020077-1 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Rita Rodrigues Barros de Sousa 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, destinados 
a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Colinas do Tocantins. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 346/2016 
PROCESSO: 16.0.000019702-9 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Vanda Rodrigues da Silva 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Paraíso do Tocantins. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 376/2016 
PROCESSO: 16.0.000020021-6 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Tiara Rodrigues de Carvalho 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 379/2016 
PROCESSO: 16.0.000020073-9 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
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CREDENCIADO: Antônio Batista Junior 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, destinados 
a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 385/2016 
PROCESSO: 16.0.000020628-1 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Gisele Regina Dias Maciel Carvalho 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 380/2016 
PROCESSO: 16.0.000020067-4 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADO: Leonardo Nascimento Queiroz 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, destinados 
a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Tocantinópolis - TO. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 383/2016 
PROCESSO: 16.0.000020084-4 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Ivana Oliveira de Sousa 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Araguaína. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
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EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 382/2016  
PROCESSO: 16.0.000019009-1 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Carleany Cipriano Carvalho 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Colinas do Tocantins. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 370/2016 
PROCESSO: 16.0.000020038-0 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Fernanda Santiago Barros Bosco 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, destinados 
a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Porto Nacional. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 371/2016 
PROCESSO: 16.0.000020022-4 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Tamíria Sousa Nunes 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Paraíso do Tocantins. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 384/2016 
PROCESSO: 16.0.000020179-4 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Adriana Alves Leão Carta 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
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NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 366/2016  
PROCESSO: 16.0.000019639-1 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Andréa Faria Rosal 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de psicologia, destinados 
a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Gurupi. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 369/2016 
PROCESSO: 16.0.000020040-2 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Jennifer Alves Rocha Provenci 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, destinados 
a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Gurupi. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 243/2016 
PROCESSO: 16.0.000014562-2 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Jil-Vanny da Silva Cunha Sousa 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, destinados 
a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 278/2016 
PROCESSO: 16.0.000015094-4 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Juliana Rodrigues Carvalho 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especial idade de pedagogia, destinados 
a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Palmas. 
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VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 274/2016  
PROCESSO: 16.0.000014593-2 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Elisete de Oliveira Barbosa 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, destinados 
a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Gurupi. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 373/2016 
PROCESSO: 16.0.000020033-0 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Camila Rocha de Oliveira 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de psicologia, destinados 
a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Gurupi. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 353/2016 
PROCESSO: 16.0.000018710-4 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Luzia Tavares Fagundes 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Paraíso do Tocantins. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 348/2016 
PROCESSO: 16.0.000019681-2 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
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CREDENCIADO: José Carlos Conceição Mariano 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, destinados 
a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Tocantinópolis - TO. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100  
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 19/2016  
PROCESSO: 16.0.000007985-9 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Denise Lima de Oliveira 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a pedagoga DENISE LIMA DE OLIVEIRA, do Núcleo 
Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de Palmas, com fulcro na alínea "c" da Cláusula Nona do Termo de 
Credenciamento nº 19/2016. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 

 

Termo de doação 
 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº. 06/2016 
PROCESSO 16.0.000010908-1 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIA: Secretaria de Segurança Pública do Estado do Tocantins – SSP-TO  
OBJETO: Doação de bens em conformidade com os artigos 47 e 54 da Portaria nº. 145/2011, o artigo 17, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2016. 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Aviso de licitação 

AMPLA CONCORRÊNCIA  
 

Processo nº: 16.0.000010707-0 

 
Modalidade: Pregão Presencial nº 047/2016 

 
Tipo: Menor Preço (Menor Taxa de administração) 

Legislação: Lei n º 10.520/2002 c/c 8.666/93 

Objeto: Contratação de empresa para gerenciamento de fornecimento de alimentação aos agentes públicos e demais 
envolvidos nas sessões dos Tribunais do Júri no Estado do Tocantins com implantação e operação de um sistema 

informatizado/integrado via WEB.  

Data: Dia 29 de setembro de 2016, às 08:30 horas (horário local) 

Local: Sala da Comissão de Licitação localizada no prédio do ANEXO II do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, situado 
na QD. 103 Norte, Avenida LO-02, Conjunto 01, Lotes 57/59, 1º andar, Plano Diretor Norte, Palmas/TO. 

Nota: Outras informações na Comissão de Licitação deste Tribunal, pelo telefone 0xx63-3218-4590, das 08:00 às 12:00 e das 

14:00 às 18:00 horas, ou pela Internet no site www.tjto.jus.br.  Palmas, 15 de setembro de 2016. Pregoeiro:  Moacir campos de 
Araújo 
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   PODER JUDICIÁRIO 

  TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE  
Des. RONALDO EURÍPEDES 

JUIZ (A) AUXILIAR DA PRESIDÊCIA 
Dr. ESMAR CUSTÓDIO VÊNCIO FILHO 
Dr. RONICLAY ALVES MORAIS 
 

 

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
GIZELLA MAGALHÃES BEZERRA MORAES 
LOPES 
VICE-PRESIDENTE 

Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI  

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 

JUIZ (A) AUXILIAR DA CORREGEDORIA 
Dr. ADONIAS BARBOSA DA SILVA 
Dr. ADRIANO GOMES DE MELO OLIVEIRA 
 

TRIBUNAL PLENO 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Presidente)  

Des. AMADO CILTON ROSA 
Des. JOSÉ DE MOURA FILHO 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI 
Des. MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
Desª.  JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  

Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Juíza CÉLIA REGINA REGIS  
 

 
 

JUIZA  CONVOCADA 

Juíza CÉLIA REGINA REGIS (Des. AMADO CILTON) 
 
Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA  

Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 

Desª. JACQUELINE ADORNO (Presidente) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 

 

1ª TURMA JULGADORA 

Des. AMADO CILTON/ Juíza CÉLIA  R. REGIS (Relatora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Revisor) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 

Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Relator) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 

Desª.  JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE(Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 

Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE(Revisora) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  (Relatora) 

Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Revisor) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Presidente) 
ORFILA LEITE FERNANDES, (Secretária) 

Sessões: quartas-feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Revisor) 

Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Revisora) 

Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 

Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Relatora) 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO  (Revisor) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Relator) 

Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Revisor) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Relator) 

Des. MOURA FILHO (Revisor) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. MOURA FILHO (Presidente) 
WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA (Secretário) 

Sessões: Terças-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 

Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Revisor) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Revisora) 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Relatora) 

Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO  (Revisor) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Relator) 

Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Revisor) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Relator) 
Des. MOURA FILHO (Revisor) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Desª.  ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Presidente) 

SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. AMADO CILTON/ Juíza CÉLIA  R. REGIS (Relatora) 

Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Revisor) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Relator) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Revisora) 

Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 

Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Revisora) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  (Relatora) 
Des. AMADO CILTON /Juíza CÉLIA  R. REGIS (Revisora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Des. RONALDO EURÍPEDES  

Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI 
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 

Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL  
Des. MOURA FILHO 

 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  

Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO, COORDENAÇÃO E 

SISTEMATIZAÇÃO 
Des. RONALDO EURÍPEDES 
Des. LUIZ GADOTTI  
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 

Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Suplente) 
 

Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Des. MOURA FILHO 
Desª.  JACQUELINE ADORNO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

Des. MARCO VILLAS BOAS (Suplente) 
 

COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS  
Desª.  JACQUELINE ADORNO  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO  (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Des. RONALDO EURÍPEDES 
Des. LUIZ GADOTTI  

Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Suplente) 
 

OUVIDORIA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT  
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS  
1º DIRET OR ADJUNT O: Des. HELVÉCIO B. MAIANETO  

2º DIRET OR A DJUNT O: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr  
3º DIRET OR ADJUNT O: Juiz OCÉLIO NOBRE DA 
SILVA 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO  
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
FRANCISCO ALVES CARDOSO FILHO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO  
CARLOS HENRIQUE DRUMOND SOARES MARTINS 
DIRETOR FINANCEIRO 

MARISTELA ALVES REZENDE 
DIRETORA DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
VANUSA BASTOS 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

MARCO AURÉLIO GIRALDE 
DIRETOR JUDICIÁRIO 
FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO  

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS  
JULIANA ALENCAR WOLNEY CAVALCANTE AIRES 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS  
JOÃO CARLOS SARRI JUNIOR 

CONTROLADOR INTERNO 
SIDNEY ARAUJO SOUSA  

 

Divisão Diário da Justiça 
 

JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

KALESSANDRE GOMES PAROTIVO 

Chefe de Serviço 
 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 
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